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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 496, DE 08 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 037 DE 16 DE MAIO DE 2025 - CRIA COMISSÃO ELEITORAL RESPONSÁVEL POR CONDUZIR A
ELEIÇÃO DO CONSELHO DE BEM ESTAR ANIMAL - COMBEA.

PORTARIA Nº 455, DE 05 DE MAIO DE 2025 - NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATAIVO DE SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA (NO 03/2023).

PORTARIA Nº 456, DE 05 DE MAIO DE 2025 - NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATAIVO DE SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA 01/2023).

PORTARIA Nº 497, DE 09 DE MAIO DE 2025.CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 498, DE 09 DE MAIO DE 2025.CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 499, DE 09 DE MAIO DE 2025.CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 501, DE 09 DE MAIO DE 2025.CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 503, DE 12 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 504, DE 12 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 505, DE 12 DE MAIO DE 2025. .CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 506, DE 12 DE MAIO DE 2025. .CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 508, DE 14 DE MAIO DE 2025. .CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 530, DE 15 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 531, DE 15 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 545, DE 16 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025-25PE-PMG "REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GERADOR, CABOS E
TOLDOS PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPORTIVAS E CULTURAIS DA SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE, LAZER E TURISMO DE GUANAMBI-BA"

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  026-25PE-PMG OBJETO:  "REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A AQUISIÇÃO DE
MOTOBOMBAS, PEÇAS, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DAS MESMAS,
VISANDO ATENDER POÇOS ARTESIANOS ALOCADOS NAS COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO
DE GUANAMBI-BA".

HOMOLOGAÇÃO
ATO ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-25PE-PMG
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - TALIMPO COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-25SRP-PMG - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219-25-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - LICIMASTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - MEDSANTA COM. DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
MÉDICOS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  066-24-FMS  -  BRASMÉDICA  COMERCIAL  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES  LDTA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  066-24-FMS  -  OKEY-  MED  DIST.  MED.  HOSP.  ODONT.
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - DOMMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - MEDIAL MEDICAMENTOS EIRELI - ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - MIX BAHIA DISTRIBUICAO LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - MCS ATACADISTA DE MED. E PROD. FARMAC. LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - KIENTRO BRASIL LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - ASLI COMERCIAL LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  066-24-FMS  -  GUANAMBI  DISTRIBUICAO  DE  INSUMOS
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HOSPITALARES  LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD.
HOSPITALARES LTDA.

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  026-25DP-FMS  -  DISPENSA  Nº  009-25DP-FMS  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 032-25-FMS - DROGARIA RIBEIRO E LIMA LTDA.

CONTRATO N° 022-25PE-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG

CONTRATO N° 031-25PE-FME - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG

CONTRATO N° 058-25PE-FME - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG

RESUMO CONTRATUAL 067-25CO-FMS - CONCORRÊNCIA 001-25CO-PMG - UBS BELO HORIZONTE PORTE
II

ATOS ADMINISTRATIVOS

TERMO ADITIVO - DAISY CAMARGO GUIMARAES.

RESUMO CONTRATUAL - FRANCIELE DE OLIVEIRA TEIXEIRA.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - EMILY LOPES DE MATOS.

RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL (A PEDIDO) - BREHNER DO NASCIMENTO FERREIRA.

TERMO ADITIVO - JANAINA PEREIRA DA SILVA.

TERMO ADITIVO - NATALIA VILAS BOAS SANTOS.

TERMO ADITIVO - ZENAIDE PEREIRA FERNANDES SILVA.

OUTROS DOCUMENTOS

1° REVISÃO DE PREÇOS - CONTRATO N º 023-21PE-FMS - PREGAO ELETRONICO N° 023-21PE-FMS - LEYLE
DE CASSIA NEVES ARAÚJO.

PRIMEIRA  REVISÃO  DE  PREÇOS  -  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  065-24SRP-FMS  -  PREGAO
ELETRONICO N° 008-24PE-FMS - GFM PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 496, DE 08 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEÓRGIA BEZERRA ARAÚJO FREIRE ,
com nº de matrícula 900031, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ocupante do cargo de DEPART. PLANEJ. EXERCÍCIO ASSIST. SOCIAL ,
do dia 25/06/2025 a 04/07/2025 e 28/07/2025 a 06/08/2025 referente ao período
aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038593 e o código CRC 6ACB48E9.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763 
 

 

 
PORTARIA Nº 037 DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 
“Cria comissão eleitoral responsável por conduzir a 
eleição do Conselho de Bem Estar Animal - COMBEA”. 
 
 

A Secretaria de Meio Ambiente do município de Guanambi, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

Cria Comissão eleitoral: 

 

Art. 1° Cria comissão eleitoral responsável por conduzir a eleição dos membros titulares e suplentes 

para a Gestão 2025/2026 do Conselho Municipal de Bem Estar Animal (COMBEA), a ser realizado no 

dia 16 de junho de 2025 a partir das 14:00hs ás 16:00 hs.. na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

localizada a Avenida Santos Dumont, 325, Aeroporto Velho, Guanambi-Ba, conforme a relação 

abaixo: 

 

Representantes Poder Publico: 

Wellington Ney Novais; 

José Cláudio Moreira Malheiros; 

Jorgiane Gomes Fernandes 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

Representante Protetores Indpendentes: Maria Herbene Monteiro Ribeiro;  
Representante Veterinários: José Assunção Silveira Junior 

Representante Entidade, Associações, Ong’s: Luis Pereira Alves 

 

 

Art. 2º São atribuições da comissão eleitoral: 

a) condução e supervisão do processo eleitoral desde o início até a conclusão; 

b)  requisição de recursos necessários, instrução, qualificação e julgamento de decisões      

relacionadas ao registro de candidatura; 

c)  instalação e organização do processo eleitoral, recebimento e apuração de votos; 

d)  decisão sobre inscrições de candidaturas e proclamação do resultado eleitoral; 

e) acompanhar a votação, acompanhar a apuração dos votos e promover a realização da eleição 

atendendo aos aspectos técnicos, administrativos, lisura e segurança. 

 

 

Art. 3º Outras informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Meio Ambiente pelo telefone (77) 

9 8129-0192. 

 

 

Guanambi 16 de maio de 2025. 

 

 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 057 de 10 de Janeiro de 2025 
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dia 16 de junho de 2025 a partir das 14:00hs ás 16:00 hs.. na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

localizada a Avenida Santos Dumont, 325, Aeroporto Velho, Guanambi-Ba, conforme a relação 

abaixo: 

 

Representantes Poder Publico: 

Wellington Ney Novais; 

José Cláudio Moreira Malheiros; 

Jorgiane Gomes Fernandes 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

Representante Protetores Indpendentes: Maria Herbene Monteiro Ribeiro;  
Representante Veterinários: José Assunção Silveira Junior 

Representante Entidade, Associações, Ong’s: Luis Pereira Alves 

 

 

Art. 2º São atribuições da comissão eleitoral: 

a) condução e supervisão do processo eleitoral desde o início até a conclusão; 

b)  requisição de recursos necessários, instrução, qualificação e julgamento de decisões      

relacionadas ao registro de candidatura; 

c)  instalação e organização do processo eleitoral, recebimento e apuração de votos; 

d)  decisão sobre inscrições de candidaturas e proclamação do resultado eleitoral; 

e) acompanhar a votação, acompanhar a apuração dos votos e promover a realização da eleição 

atendendo aos aspectos técnicos, administrativos, lisura e segurança. 

 

 

Art. 3º Outras informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Meio Ambiente pelo telefone (77) 

9 8129-0192. 

 

 

Guanambi 16 de maio de 2025. 

 

 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 057 de 10 de Janeiro de 2025 
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PORTARIA Nº 455, DE 05 DE MAIO DE 2025.

 
Nomeação de defensor dataivo de
sindicância administrativa (Nº
03/2023).

CONSIDERANDO que é indispensável a aplicação dos princípios do contraditório e 
da ampla defesa em processos administrativos;

CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, designada por meio da Portaria nº 
1246, de 19 de dezembro de 2022, declarou a revelia da servidora M. de S. T. C.;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 179, § 2º da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990

RESOLVE

Art. 1º Designar o Sr. DUILIO DA SILVA LIMA , matrícula nº 9001268, ocupante do
cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, para atuar como DEFENSOR
DATIVO na Sindicância Administrativa nº 03/2023, a fim de assegurar-lhe o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º O Defensor nomeado terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, a
contar da publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 04 de 02 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/05/2025, às
15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 456, DE 05 DE MAIO DE 2025.

 
Nomeação de defensor dataivo de
sindicância administrativa (Nº
01/2023).

CONSIDERANDO que é indispensável a aplicação dos princípios do contraditório e 
da ampla defesa em processos administrativos;

CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, designada por meio da Portaria nº 
1249, de 19 de dezembro de 2022, declarou a revelia da servidora E. F. C. M.;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 179, § 2º da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990,

RESOLVE

Art. 1º Designar o Sr. DUILIO DA SILVA LIMA , matrícula nº 9001268, ocupante do
cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, para atuar como DEFENSOR
DATIVO na Sindicância Administrativa nº 01/2023, a fim de assegurar-lhe o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º O Defensor nomeado terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, a
contar da publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 04 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/05/2025, às
15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 497, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SOUZA,
com nº de matrícula 900009, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ocupante do cargo de COORDENAÇÃO DE PROG. BOLSA FAMÍLIA , do
dia 25/06/2025 a 14/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038595 e o código CRC 8ADB41D2.
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PORTARIA Nº 497, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SOUZA,
com nº de matrícula 900009, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ocupante do cargo de COORDENAÇÃO DE PROG. BOLSA FAMÍLIA , do
dia 25/06/2025 a 14/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038595 e o código CRC 8ADB41D2.
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PORTARIA Nº 498, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ADRIANA PRADO MARQUES com nº de
matrícula 140000, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSESSORIA JURÍDICA,
ocupante do cargo de PROCURADORA JURÍDICA, do dia 02/07/2025 a 11/07/2025
e 29/12/2025 a 07/01/2026 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038614 e o código CRC 11B34BAF.
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PORTARIA Nº 498, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ADRIANA PRADO MARQUES com nº de
matrícula 140000, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSESSORIA JURÍDICA,
ocupante do cargo de PROCURADORA JURÍDICA, do dia 02/07/2025 a 11/07/2025
e 29/12/2025 a 07/01/2026 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038614 e o código CRC 11B34BAF.
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PORTARIA Nº 499, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ADINALVA DA SILVA MORAES , com nº de
matrícula 9003058, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA, ocupante do
cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE, do dia 01/07/2025 a
10/07/2025 e 30/07/2025 a 08/08/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038624 e o código CRC 574DA24F.
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PORTARIA Nº 499, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ADINALVA DA SILVA MORAES , com nº de
matrícula 9003058, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA, ocupante do
cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE, do dia 01/07/2025 a
10/07/2025 e 30/07/2025 a 08/08/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038624 e o código CRC 574DA24F.
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PORTARIA Nº 501, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SANDRA XAVIER CARDOSO , com nº de
matrícula 9008348, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de NUTRICIONISTA, do dia 14/07/2025 a 12/08/2025 referente ao período aquisitivo
de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038631 e o código CRC 7606995C.
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PORTARIA Nº 501, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SANDRA XAVIER CARDOSO , com nº de
matrícula 9008348, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de NUTRICIONISTA, do dia 14/07/2025 a 12/08/2025 referente ao período aquisitivo
de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038631 e o código CRC 7606995C.

SEI-10.000467/2025-7 0038631v2

Portaria 501 (0038631)         SEI SEI-10.000467/2025-7 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

15
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 503, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GERRI TÚLIO PRADO DE OLIVEIRA, com
nº de matrícula 9008228, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de MÉDICO, do dia 08/07/2025 a 06/08/2025 referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038642 e o código CRC 17EA5D71.
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PORTARIA Nº 503, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GERRI TÚLIO PRADO DE OLIVEIRA, com
nº de matrícula 9008228, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de MÉDICO, do dia 08/07/2025 a 06/08/2025 referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038642 e o código CRC 17EA5D71.
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PORTARIA Nº 504, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CELIA COTRIM SILVA , com nº de
matrícula 400222, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE ocupante do cargo
de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS , do dia 25/06/2025 a 24/07/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038709 e o código CRC C6B2E284.
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PORTARIA Nº 504, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CELIA COTRIM SILVA , com nº de
matrícula 400222, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE ocupante do cargo
de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS , do dia 25/06/2025 a 24/07/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038709 e o código CRC C6B2E284.
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PORTARIA Nº 505, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JEAN LEVI SILVA MARQUES , com nº de
matrícula 400210, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de ODONTÓLOGO, do dia 23/06/2025 a 22/07/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038713 e o código CRC 70266030.
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PORTARIA Nº 505, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JEAN LEVI SILVA MARQUES , com nº de
matrícula 400210, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de ODONTÓLOGO, do dia 23/06/2025 a 22/07/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038713 e o código CRC 70266030.
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PORTARIA Nº 506, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALMIR VIANA DOMINGUES , com nº de
matrícula 9006082, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do
cargo de MOTORISTA, do dia 25/06/2025 a 24/07/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 13/05/2025, às
14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038715 e o código CRC 6B4F2AF6.
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PORTARIA Nº 506, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALMIR VIANA DOMINGUES , com nº de
matrícula 9006082, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do
cargo de MOTORISTA, do dia 25/06/2025 a 24/07/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 13/05/2025, às
14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038715 e o código CRC 6B4F2AF6.
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PORTARIA Nº 508, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TEREZINHA BATISTA PEREIRA , com nº
de matrícula 110652, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 25/06/2025 a 24/07/2025
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 14/05/2025, às
09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038763 e o código CRC DB3921A9.
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PORTARIA Nº 508, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TEREZINHA BATISTA PEREIRA , com nº
de matrícula 110652, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 25/06/2025 a 24/07/2025
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 14/05/2025, às
09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038763 e o código CRC DB3921A9.
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PORTARIA Nº 530, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Dispõe sobre a prorrogação de
prazo de processo administrativo
disciplinar e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o Processo Administrativo Disciplinar nº 059/2025, instaurado pela
portaria nº 188 de 10 de março de 2025, pelo prazo de 60 (dez) dias, a contar da data
de seu vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 04 de 02 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038873 e o código CRC A8939FFE.
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PORTARIA Nº 530, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Dispõe sobre a prorrogação de
prazo de processo administrativo
disciplinar e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o Processo Administrativo Disciplinar nº 059/2025, instaurado pela
portaria nº 188 de 10 de março de 2025, pelo prazo de 60 (dez) dias, a contar da data
de seu vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 04 de 02 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038873 e o código CRC A8939FFE.
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PORTARIA Nº 531, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Dispõe sobre a prorrogação de
prazo de processo administrativo
disciplinar e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o Processo Administrativo Disciplinar nº 060/2025, instaurado pela
portaria nº 187 de 10 de março de 2025, pelo prazo de 60 (dez) dias, a contar da data
de seu vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 04 de 02 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038875 e o código CRC 8986C0A3.
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PORTARIA Nº 531, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Dispõe sobre a prorrogação de
prazo de processo administrativo
disciplinar e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o Processo Administrativo Disciplinar nº 060/2025, instaurado pela
portaria nº 187 de 10 de março de 2025, pelo prazo de 60 (dez) dias, a contar da data
de seu vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 04 de 02 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038875 e o código CRC 8986C0A3.
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PORTARIA Nº 545, DE 16 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DOLORES APARECIDA GUIMARÃES DE
MATOS, com nº de matrícula 400218, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,
ocupante do cargo de TÉCNICA EM LABORATÓRIO , do dia 19/05/2025 a
17/06/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  16 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/05/2025, às
09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038910 e o código CRC 888212FE.
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PORTARIA Nº 545, DE 16 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DOLORES APARECIDA GUIMARÃES DE
MATOS, com nº de matrícula 400218, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,
ocupante do cargo de TÉCNICA EM LABORATÓRIO , do dia 19/05/2025 a
17/06/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  16 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/05/2025, às
09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038910 e o código CRC 888212FE.
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 025-25PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 18, de 19 

de março de 2025, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 025-25PE-PMG em 29/05/2025 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GERADOR, CABOS E TOLDOS PARA ATENDER 

AS DEMANDAS ESPORTIVAS E CULTURAIS DA SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO DE GUANAMBI-BA.”. O Edital encontra-se disponível 

nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes,  https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação das 08h às 12h e das 14h às 17h. Telefone 

e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. – Flávia dos Santos Pimentel Pereira 

- Agente de Contratação/Pregoeira – 15/05/2025. 

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 025-25PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 18, de 19 

de março de 2025, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 025-25PE-PMG em 29/05/2025 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GERADOR, CABOS E TOLDOS PARA ATENDER 

AS DEMANDAS ESPORTIVAS E CULTURAIS DA SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO DE GUANAMBI-BA.”. O Edital encontra-se disponível 

nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes,  https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação das 08h às 12h e das 14h às 17h. Telefone 

e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. – Flávia dos Santos Pimentel Pereira 

- Agente de Contratação/Pregoeira – 15/05/2025. 
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 026-25PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 18, de 19 

de março de 2025, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 026-25PE-PMG em 02/06/2025 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DESTINADA A AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS, PEÇAS, BEM COMO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DAS MESMAS, VISANDO 

ATENDER POÇOS ARTESIANOS ALOCADOS NAS COMUNIDADES RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA”. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes,  https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura Municipal, 

maiores informações no Setor de Licitação das 08h às 12h e das 14h às 17h. Telefone e WhatsApp 

(77) 9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos 

- Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. – Jaryne Soares Costa Araújo - Agente de 

Contratação/Pregoeira –15/05/2025. 

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 026-25PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 18, de 19 

de março de 2025, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 026-25PE-PMG em 02/06/2025 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DESTINADA A AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS, PEÇAS, BEM COMO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DAS MESMAS, VISANDO 

ATENDER POÇOS ARTESIANOS ALOCADOS NAS COMUNIDADES RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA”. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes,  https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura Municipal, 

maiores informações no Setor de Licitação das 08h às 12h e das 14h às 17h. Telefone e WhatsApp 

(77) 9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos 

- Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. – Jaryne Soares Costa Araújo - Agente de 

Contratação/Pregoeira –15/05/2025. 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  
ATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-25PE-PMG 

 

Atendendo ao Ofício nº 173/2025 exarado pelo Secretário Municipal de Meio 

Ambiente, o Superintendente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a desclassificação de licitante anterior devido a perca de prazo, 

convoca a pessoa física seguinte: 

 

GILMAR VEIGA TEIXEIRA (CPF Nº 895.777.285-53) – ARREMATANTE DO 

ITEM 08. 

 

Declarado como Homologado do Pregão Eletrônico nº 006-25PE-PMG, cujo 

objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO 

DE CARROS PIPAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA,’’ em cumprimento ao disposto no 

item 13.11, Alíneas 13.11.1, 13.11.2, 13.11.3, 13.11.4, 13.11.5, 13.11.6, 13.11.7, 

13.11.8, 13.11.9, 13.11.10, 13.11.11, 13.11.12 do Edital, para apresentação da 

documentação de regularidade do veículo e condutor exigidos para assinatura do 

contrato no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir da data da convocação.  

 

A convocada que não se apresentar no prazo estipulado, bem como não 

apresentar documentação exigida de acordo com o Edital, decairá do direito de 

contratação. 

  

 

Guanambi, 16 de maio de 2025. 

 

 

ROMÁRIO SILVA CASTRO 
Superintendente de Convênios e Contratos 

Decreto nº 019 de 06 de janeiro de 2025 

        

 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  
ATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-25PE-PMG 

 

Atendendo ao Ofício nº 173/2025 exarado pelo Secretário Municipal de Meio 

Ambiente, o Superintendente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a desclassificação de licitante anterior devido a perca de prazo, 

convoca a pessoa física seguinte: 

 

GILMAR VEIGA TEIXEIRA (CPF Nº 895.777.285-53) – ARREMATANTE DO 

ITEM 08. 

 

Declarado como Homologado do Pregão Eletrônico nº 006-25PE-PMG, cujo 

objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO 

DE CARROS PIPAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA,’’ em cumprimento ao disposto no 

item 13.11, Alíneas 13.11.1, 13.11.2, 13.11.3, 13.11.4, 13.11.5, 13.11.6, 13.11.7, 

13.11.8, 13.11.9, 13.11.10, 13.11.11, 13.11.12 do Edital, para apresentação da 

documentação de regularidade do veículo e condutor exigidos para assinatura do 

contrato no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir da data da convocação.  

 

A convocada que não se apresentar no prazo estipulado, bem como não 

apresentar documentação exigida de acordo com o Edital, decairá do direito de 

contratação. 

  

 

Guanambi, 16 de maio de 2025. 

 

 

ROMÁRIO SILVA CASTRO 
Superintendente de Convênios e Contratos 

Decreto nº 019 de 06 de janeiro de 2025 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 

90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.774.906/0001-75, estabelecida na Av. AVENIDA OESTE, Qd. 001 Lt. 

0003, s/n -  Armazém 02 Etapa II, Parque Ind. Vice - Presidente Jose Alencar, Aparecida de 

Goiânia / GO, CEP 74.993-394, detentora do endereço eletrônico: 

thyara.santos@hospdrogas.com.br / licitacao@hospdrogas.com.br, telefone: (62) 4012 1199 

(Ramal 2196) / (62) 99472- 8130, através de seu Representante Legal, o Sr. Luís Alfredo Lima 

Silva, portador do CPF nº 064.528.653-23 e do RG n° 2008050283 SSPDS/CE, em conformidade 

com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem 

registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

89 
Eletrodos ECG descartável 

para monitoração adulto 
80.000 Unidades MEDIX  R$ 0,27 R$ 21.600,00 

216 Polvidine degermante 1 litro 450 Frascos VIC PHARMA R$ 51,10 R$ 22.995,00 

242 

Solução Fisiológica 0,9% - 

frasco 100 ml (Sistema 

Fechado) 

80.000 Frascos EQUIPLEX R$ 3,78 R$ 302.400,00 

244 

Solução Fisiológica 0,9% - 

frasco 250 ml (Sistema 

Fechado) 

30.000 Frascos EQUIPLEX R$ 4,96 R$ 148.800,00 

345 

Filtro Terapia Respiratória 

Estéril Para Circuito 

Respiratório Modelo Hmef 

Adulto - Filtro De Ar, Tipo: 

Troca Calor E Umidade Com 

Barreira Microbiológica, 

Membrana Hidrófobico E 

Higroscópico, Conexão 

Padrão Com Via Para 

Capnografia, Com Traquéia 

Corrugada, Tamanho Adulto 

- Estéril 

1000 Unidades BECARE R$ 6,50 R$ 6.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 502.295,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 
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sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 
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Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 
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4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 
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6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 
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c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 08.774.906/0001-75 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 08.774.906/0001-75 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor TALIMPO 

COMERCIO E SERVICOS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa TALIMPO COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.218.957/0001-26, estabelecida na Rua Atilio 

Pereira de Oliveira, nº 342 - A, bairro Sandoval Moraes – Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, 

detentora do endereço eletrônico: talimpogbi@gmail.com, telefone (77) 98146-5448, através 

de seu Representante Legal, o Sr. Rafael Rocha Silva, portador do CPF nº 868.212.985-05, 

em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

292 

Toalhas de papel interfolhadas 

contendo:1000 fls 23cm x 21cm 

branco - AMOSTRA 

10.000 Fardos TOK R$ 7,96 R$ 79.590,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 79.590,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 
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3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

41
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 4 de 12 

 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

TALIMPO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 57.218.957/0001-26 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

TALIMPO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 57.218.957/0001-26 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-25SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219-25-PMG 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

EFRAIM SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO LTDA  

firmam o presente compromisso visando o 

fornecimento objeto da licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG. 

Aos  15 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

– BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n° 90, inscrito 

no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº  15.235.606/0001-83, FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30 e o FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 30.755.320/0001-12, todos neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado 

a Empresa EFRAIM SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 04.157.482/0001-49, estabelecida na estabelecida na rua Satiro Dias, n°111 , centro, 

Guanambi-BA CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico charlesramosgbi@hotmail.com, 

telefone fixo: (77) 9 9994 2765, através de seu Representante Legal, o Sr. WILSON CHARLES 

FERREIRA RAMOS em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016-25PE-PMG 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para higienização, lavagem, 

desinfecção e assepsia dos reservatórios internos e externos de água destinados à conservação de 

água potável pertencente aos setores e secretarias, bem como, serviços de controle sanitário 

integrado no combate as pragas urbanas englobando dedetização, desinfecção, descupinização 

subterrânea, barreira química e desalojamento de morcegos e pardais (com aplicação de repelente) 

em todas as áreas internas e externas da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA. 

 

1.1 A contratação com a fornecedora será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de 

despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1.  Ficam registrados os seguintes valores: 

GRUPO II - LIMPEZA DE RESERVATÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO  UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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1 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 1.000 
litros - TÉRREO 

SERVIÇO 6 R$ 43,33 R$ 259,98 

2 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 1.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 16 R$ 58,33 R$ 933,28 

3 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 2.000 
litros - SUBTERRÂNEO 

SERVIÇO 10 R$ 118,33 R$ 1.183,30 

4 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 2.000 
litros - TÉRREO 

SERVIÇO 8 R$ 136,66 R$ 1.093,28 

5 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 2.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 43 R$ 123,33 R$ 5.303,19 

6 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 3.000 
litros - SUBTERRÂNEO 

SERVIÇO 10 R$ 100,83 R$ 1.008,30 

7 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 3.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 21 R$ 109,16 R$ 2.292,36 

8 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 5.000 
litros - SUBTERRÂNEO 

SERVIÇO 18 R$ 143,33 R$ 2.579,94 

9 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 5.000 
litros - TÉRREO 

SERVIÇO 20 R$ 95,83 R$ 1.916,60 

10 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 5.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 70 R$ 108,35 R$ 7.584,50 

11 
Serviço de limpeza de reservatório de água – 9.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 6 R$ 233,33 R$ 1.399,98 

12 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 10.000 
litros - SUBTERRÂNEO 

SERVIÇO 7 R$ 181,66 R$ 1.271,62 

13 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 10.000 
litros - TÉRREO 

SERVIÇO 10 R$ 174,16 R$ 1.741,60 

14 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 10.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 48 R$ 180,00 R$ 8.640,00 

15 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 14.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 4 R$ 312,50 R$ 1.250,00 

16 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 15.000 
litros - TÉRREO 

SERVIÇO 5 R$ 282,49 R$ 1.412,45 

17 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 15.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 25 R$ 324,16 R$ 8.104,00 

18 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 18.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 4 R$ 332,50 R$ 1.330,00 

19 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 20.000 
litros - SUBTERRÂNEO 

SERVIÇO 4 R$ 364,16 R$ 1.456,64 

20 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 20.000 
litros - TÉRREO 

SERVIÇO 2 R$ 382,50 R$ 765,00 

21 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 20.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 24 R$ 381,66 R$ 9.159,84 

22 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 24.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 2 R$ 404,16 R$ 808,32 

23 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 30.000 
litros - ELEVADO 

SERVIÇO 4 R$ 430,83 R$ 1.723,32 

24 
Serviço de limpeza de reservatório de água - 100.000 
litros - SUBTERRÂNEO 

SERVIÇO 1 R$ 972,50 R$ 972,50 
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VALOR TOTAL DO GRUPO II (sessenta e quatro mil, cento e noventa reais) R$ 64.190,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. A prestação dos serviços ocorrerá de acordo com as necessidades das unidades interessada constante 

no ETP e por meio da Ata de Registro de Preços ou qualquer outro meio legal. 

3.2. Os serviços serão realizados nos locais solicitados pelas secretarias demandantes.  

3.3. A prestadora de serviço deverá realizar o serviço no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar do 

encaminhamento da Ordem de Fornecimento contendo o local de entrega e CNPJ do Município/Secretaria 

Solicitante, e demais informações pertinentes;  

3.4. A prestadora de serviço será responsável pela carga, transporte e descarga dos materiais/dejetos, 

garantindo que o serviço seja realizado de forma correta e de acordo com a legislação vigente.  

3.5. A prestadora de serviço deve atender as especificações e quantitativos previstos no Termo de 

Referência.  

3.6. Os serviços deverão ser prestados no local designado na ordem de serviço, conforme constante no 

Termo de Referência, com todos os custos por conta da prestadora de serviços. Os serviços serão 

acompanhados e fiscalizados conforme descrito no Termo de Referência, por servidores designado(s) para 

esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

4.1. A PRESTADORA DOS SERVIÇOS se compromete a fornecer/prestar os serviços conforme as 

especificações, respeitando a qualidade, quantidade e prazos estabelecidos; 

4.2. A PRESTADORA DOS SERVIÇOS deverá garantir que todos os serviços/fornecimentos sejam 

realizados dentro das normas sanitárias e de segurança alimentar estabelecidas pelas autoridades 

competentes;  

4.3. A PRESTADORA DOS SERVIÇOS deverá manter vigentes os alvarás de funcionamento e 

sanitário emitidos pela autoridade municipal competente, garantindo que o estabelecimento esteja 

legalmente autorizado a operar durante da Ata de Registro de Preços; 

4.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços, informando à Prefeitura Municipal de Guanambi a ocorrência de qualquer alteração 

nas referidas condições; 

4.5. Responsabilizar-se pelo fornecimento/prestação do serviço objeto da Ata de Registro de Preços, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 

seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, 

causar ou provocar à Prefeitura Municipal de Guanambi e a terceiros; 

4.6. Os serviços serão realizados nos locais solicitados pelas secretarias demandantes; 

4.7. Emissão de certificado de execução do serviço emitido pela empresa PRESTADORA DOS 

SERVIÇOS; 

4.8. Garantia dos serviços prestados por no mínimo 90 dias; 
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4.9. A responsabilidade por danos a terceiros ou ao patrimônio durante a aplicação será da empresa 

PRESTADORA DOS SERVIÇOS; 

4.10. A empresa prestadora de serviços DEVERÁ executar a mistura dos produtos a serem manipulados 

na hora da aplicação, para que se possa assegurar maior qualidade e competência dos recursos a serem 

utilizados; 

4.11. Os devidos cuidados com a exalação do produto serão de responsabilidade da PRESTADORA 

DOS SERVIÇOS; 

4.12. Se os procedimentos utilizados vierem apresentar ineficácia dentro do prazo mencionado acima, 

a contagem desse prazo será reiniciada, a partir da data em que o método for aplicado novamente em 

operação 

4.13. A PRESTADORA DOS SERVIÇOS deverá garantir a segurança dos locais onde serão aplicados 

os produtos de dedetização, considerando as normas previstas na RDC n° 622/22. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

5.1. Garantia de acesso ao local da aplicação; 

5.1.1. Comunicação prévia aos servidores públicos; 

5.1.2. Seguir as instruções de segurança impostas pela PRESTADORA DE SERVIÇOS após a 

realização dos serviços; 

5.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, de 

acordo com as cláusulas da Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta; 

5.1.4. Comunicar a PRESTADORA DE SERVIÇOS, por escrito, as imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da PRESTADORA DE SERVIÇOS, através 

dos fiscais de contrato designados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO E VALIDADE DOS PREÇOS 

6.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Segunda, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

011- 25PE-PMG. 

6.2. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG, que 

a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

6.3. Em cada serviço prestado, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG, pela empresa prestadora dos serviços da presente Ata, 

a qual também a integra. 

6.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a aceitar os serviços relacionados na Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
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Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01(um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

7.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos da legislação vigente. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços, descrição do objeto prestado; 

8.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

prestadora dos serviços através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos 

de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

8.4. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a PRESTADORA DOS 

SERVIÇOS será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização da situação, 

sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

8.5. Não será efetuado qualquer pagamento a prestadora do serviço enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

8.6. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 8.1. será contado da data de entrega da 

referida correção. 

8.7. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da prestadora 

dos serviços em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

8.8. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a fornecedora: 

8.9. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Prestadora dos Serviços: 

a) Não produziu os resultados acordados; 
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b) Deixou de executar os serviços ou não os executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a prestação dos serviços, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.10. Os prestadores de serviços deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de 

retenção dispostas no Decreto Municipal nº 1525/2023 (DOM Edição nº 2935, de 17/07/2023), e nas 

Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023, sob pena de não aceitação. 

8.11. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta da prestação de serviços, para entrega futura. 

8.12. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 

2.145/2023. 

 

9. CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

9.2. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará a prestadora dos serviços para negociar a 

redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a prestadora dos 

serviços será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

10.1.2. Após liberar a prestadora dos serviços do compromisso, o gerenciador convocará os 

prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

10.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 
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10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a prestadora dos 

serviços não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a prestadora requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.2.1. A prestadora dos serviços encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e a prestadora 

dos serviços deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro da prestadora dos serviços, nos termos do 

disposto no item 10.2.2, o gerenciador convocará as prestadoras de serviços do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 10.2.1 e 10.2.2., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

10.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. O registro do prestador será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

prestador dos serviços: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

11.1.4.1. Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao prestador dos serviços 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento do registro do prestador dos serviços será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do prestador dos serviços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do prestador dos serviços, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 

12.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG, seus Anexos e a proposta da prestadora dos serviços. 

13.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

GUANAMBI-BAHIA, 15 de maio  de 2025. 

_____________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

____________________________________________ 

EFRAIM SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO LTDA 

CNPJ nº 04.157.482/0001-49 

FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do prestador dos serviços, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 

12.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 011-25PE-PMG, seus Anexos e a proposta da prestadora dos serviços. 

13.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

GUANAMBI-BAHIA, 15 de maio  de 2025. 

_____________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

____________________________________________ 

EFRAIM SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO LTDA 

CNPJ nº 04.157.482/0001-49 

FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor VIVRE 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA firmam o presente compromisso visando prestação 

do fornecimento objeto da licitação modalidade pregão 

eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica, portadora do CNPJ, nº. 15.229.287/0001-01 

com sede na Rua Jose de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, Bairro Caiçara em Guanambi 

Bahia, neste ato representada pelo Sr. KEPPLER ARAÚJO SILVA, brasileiro, solteiro, 

agropecuarista, nascido em 21/05/1984, portador do RG n° 9.891.253-43 SSP/BA, 

inscrito no CPF n° 100.911.287-22, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-

25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE  UNIDADE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  

 VALOR 

TOTAL  

1 

Abaixador Língua - Abaixador 

Língua Material: Madeira, Tipo: 

Descartável, Comprimento: 14 Cm, 

Formato: Tipo Espátula, Largura: 

1,50 Cm, Espessura: 2 M, pacote com 

100 Unidades 

1.600 Pacotes THEOTO R$ 4,98 R$ 7.968,00 

2 
Absorventes geriátricos unissex 

tamanho único com 20 und 
240 Pacotes BIGFRAL R$ 8,75 R$ 2.100,00 

3 Ácido acético 2% - frasco 1000ml 60 Frascos DINAMICA R$ 14,00 R$ 840,00 

5 Água destilada – frasco com 10ml 20.000 Frascos EQUIPLEX R$ 0,27 R$ 5.400,00 

7 Água oxigenada de 1 litro 1.000 Frascos RIOQUIMICA R$ 5,60 R$ 5.600,00 

8 Água para injeção – frasco 500 ml  3.000 Frascos FRESENIUS R$ 4,92 R$ 14.760,00 

10 

Agulha Descartável (20x5,5) - 

embaladas individualmente em papel 

grau cirúrgico, estéril. Atóxica, 

aspirogênica, com conexão para 

seringas com bico slip e luer lock. 

Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na 

ANVISA. Validade mínima de 18 

meses após a entrega do material. 

AMOSTRA 

1.000 Caixas LIMPORT R$ 5,44 R$ 5.440,00 

15 Agulha Para Raqui Descartável 25g 4.000 Unidades PROCARE R$ 4,39 R$ 17.560,00 

16 Agulha Para Raqui Descartável 27g 2.500 Unidades PROCARE R$ 5,15 R$ 12.875,00 

17 Álcool absoluto 99 %- 1 litro 2.200 Frascos PROLINK R$ 7,26 R$ 15.972,00 

18 Álcool gel 70% -galão 5 litros 400 Galões CICLO FARMA R$ 33,74 R$ 13.496,00 

20 
ALCOOL, etílico 70%, solução anti-

séptica uso externo, frasco com 1 litro 
16.170 Frascos PROLINK R$ 5,12 R$ 82.790,40 

21 

ALCOOL, etílico em gel, anti-séptico 

70%, para as mãos em refil, 

fragrância agradável, para assepsia 

das mãos. Embalagem com no 

mínimo 1000 ml cada, com dados do 

fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade e registro no Ministério 

da Saúde.   

6.244 Frascos CICLO FARMA R$ 5,98 R$ 37.339,12 

22 
Algodão em rolete 32 gramas, Pacote 

com 100 unidades 
2.000 Pacotes CREMER R$ 2,89 R$ 5.780,00 

23 
Algodão ortopédico 15 cm com 12 

unidades 
500 Pacotes ORTOM R$ 7,72 R$ 3.860,00 
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24 
Algodão ortopédico 10 cm com 12 

unidades 
500 Pacotes ORTOM R$ 5,13 R$ 2.565,00 

25 

ALGODAO, hidrófilo, 100% 

algodão, alvejado, isento de 

impurezas, inodoro e insípido, rolos 

com manta fina com espessura 

uniforme, camadas sobrepostas 

regularmente, compacto, aspecto 

homogêneo e macio, boa absorção, 

enrolado em papel apropriado em 

toda sua extensão Embalagem: rolo 

com 500 g em embalagem individual. 

Na embalagem deverá estar impresso 

dados de identificação, procedência, 

data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde  

2.310 Rolos NATHY R$ 13,09 R$ 30.237,90 

26 Almotolia 250 ml branca 730 Unidades J.PROLAB R$ 3,28 R$ 2.394,40 

27 Almotolia 250 ml escura 400 Unidades J.PROLAB R$ 3,28 R$ 1.312,00 

29 
Atadura de crepom 10 cm X 1,80 mts 

13 fios pacote com 12 - amostra 
5.000 Pacotes ECOMAX R$ 5,47 R$ 27.350,00 

30 
Atadura de crepom 12 cm X 1,80 mts 

13 fios - pacote com 12 – amostra 
5.000 Pacotes ECOMAX R$ 5,73 R$ 28.650,00 

34 
Atadura gessada nº 15 com 20 - 

unidades 
400 Caixas ORTOM R$ 64,77 R$ 25.908,00 

35 
Atadura gessada nº 20 com 20 

unidades 
400 Caixas ORTOM R$ 95,41 R$ 38.164,00 

40 
Bolsa Coletora de Urina Estéril 2.000 

Ml Sistema Fechado 
3.000 Unidades LIMPORT R$ 3,07 R$ 9.210,00 

43 

CAIXA coletora para materiais 

perfurocortantes resistente a 

perfurações com revestimento 

impermeabilizante, contendo fundo 

rígido de proteção extra contra 

perfurações, cinta interna e bandeja 

coletora de resíduos líquidos. 

Capacidade 13 litros 

9.320 Unidades FLEXPELL R$ 4,39 R$ 40.914,80 

44 

CAIXA coletora para materiais 

perfurocortantes resistente a 

perfurações com revestimento 

impermeabilizante, contendo fundo 

rígido de proteção extra contra 

perfurações, cinta interna e bandeja 

coletora de resíduos líquidos. 

Capacidade 20 litros 

300 Unidades FLEXPELL R$ 7,51 R$ 2.253,00 

45 

CAIXA coletora para materiais 

perfurocortantes resistente a 

perfurações com revestimento 

impermeabilizante, contendo fundo 

rígido de proteção extra contra 

perfurações, cinta interna e bandeja 

900 Unidades FLEXPELL R$ 4,10 R$ 3.690,00 
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coletora de resíduos líquidos. 

Capacidade 7 litros 

46 

Cal sodada com 4,3 a 5 kg - cal 

sodada com maior capacidade de 

absorção de Co2 e insignificante 

desprendimento de pó, forma semi-

esférica para uma melhor 

compactação no canister com 

diminuição da resistência ao fluxo 

respiratório 

40 Frascos ATRASORB R$ 177,99 R$ 7.119,60 

56 Cateter Tipo Óculos 6.000 Unidades MEDSONDA R$ 0,99 R$ 5.940,00 

58 Cateter I .V . N º 16 (Jelco) 10.000 Unidades HARSORIA R$ 0,64 R$ 6.400,00 

59 Cateter I .V . N º 18 (Jelco) 20.000 Unidades HARSORIA R$ 0,59 R$ 11.800,00 

60 Cateter I .V . N º 20 (Jelco) 50.000 Unidades HARSORIA R$ 0,65 R$ 32.500,00 

63 

Clamp umbilical - classificação 

ANVISA: classe I, material (is) 

confeccionado em corpo único e 

nylon elastico. Apresentação: 

contendo fecho de segurança 

inviolável, bordas que se fixem ao 

coto capaz de assegurar a rápida 

cicatrização sem risco de hemorragias 

ou deslizamentos. Característica(s): 

estéril, resistente, atóxico, 

antialégico, capaz de adaptar-se ao 

diâmetro do cordão umbilical e 

manter pressão constante e uniforme 

mesmo após o encolhimento, 

mumificação e dissecção do coto. 

Característica(s) adicional(is): 

embalado individualmente em papel 

grau cirurgico com abertura em 

pétala. Pacote com 100 unidades. 

3 Pacotes SR R$ 33,22 R$ 99,66 

64 Cloreto de sódio 0,9% - frasco 10 ml 20.000 Frascos EQUIPLEX R$ 0,26 R$ 5.200,00 

65 Cloreto de sódio 10% - frasco 10ml  5.000 Frascos HALEXISTAR R$ 0,63 R$ 3.150,00 

67 cloreto de sódio 20% - frasco 10 ml 1.500 Frascos HALEXISTAR R$ 0,63 R$ 945,00 

71 

Coletor de Urina Sistema Aberto 

(Tipo Saco) Cordão Com 2000 Ml – 

Pacote Com 100 

250 Pacotes 3P MEDICAL R$ 38,14 R$ 9.535,00 

75 

Compressa de gaze 7.5 x 7.5 08 

dobras, 13 fios – pacote 500 gr - 

AMOSTRA 

15.000 Pacotes ECOMAX R$ 18,49 R$ 277.350,00 

84 
Dreno Penrose N.º 1 Estéril – Pacote 

Com 12 
40 Pacotes INOVATEX R$ 3,26 R$ 130,40 

85 
Dreno Penrose N.º 2 Estéril – Pacote 

Com 12 
60 Pacotes INOVATEX R$ 3,58 R$ 214,80 

86 
Dreno Penrose N.º 3 Estéril – Pacote 

Com 12 
40 Pacotes INOVATEX R$ 4,12 R$ 164,80 

87 
Dreno Penrose N.º 4 Estéril – Pacote 

Com 12 
40 Pacotes INOVATEX R$ 5,31 R$ 212,40 
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93 
Embalagem Tubular para 

Esterilização 10CM X100mt 
100 Rolos ESTERILCARE R$ 38,99 R$ 3.899,00 

94 
Embalagem Tubular para 

Esterilização 15CMx100MT 
600 Rolos ESTERILCARE R$ 58,83 R$ 35.298,00 

98 
Equipo de Transfusão De Sangue E 

Hemoderivados 
6.000 Unidades MEDIX R$ 3,29 R$ 19.740,00 

101 
Equipo Microgotas com Injetor 

Lateral 
10.000 Unidades MEDIX R$ 1,11 R$ 11.100,00 

102 Equipo para alimentação integral 8.000 Unidades MEDIX R$ 1,17 R$ 9.360,00 

104 Escova Cervical com 100 unidades 300 Pacotes KOLPLAST R$ 24,37 R$ 7.311,00 

107 
Espátula de Ayres - Pct. com 100 

unidades 
500 Pacotes THEOTO R$ 9,73 R$ 4.865,00 

109 
Especulo Vaginal Estéril Sem 

Lubrificação Médio - Amostra 
16.000 Unidades KOLPLAST R$ 1,19 R$ 19.040,00 

110 
Especulo Vaginal Estéril Sem 

Lubrificação Pequeno – Amostra 
5.000 Unidades KOLPLAST R$ 1,15 R$ 5.750,00 

122 

Fio cirúrgico estéril algodão sem 

agulha 45 cm pré-cortado n.º 1 - caixa 

c/24 unidades 

80 Caixas SHALON R$ 54,02 R$ 4.321,60 

136 
Fio de sutura algodão 0 sem agulha - 

caixa c/24 unidades 
100 Caixas SHALON R$ 45,59 R$ 4.559,00 

137 
Fio de sutura linho 0 com agulha 

3.0cm - caixa c/24 
50 Caixas SHALON R$ 64,59 R$ 3.229,50 

138 
Fio de sutura linho 0 sem agulha - 

caixa c/24 unidades 
100 Caixas SHALON R$ 67,44 R$ 6.744,00 

139 
Fio de sutura polipropileno 0 com 

agulha 4.0 cm - caixa c/24 unidades 
50 Caixas SHALON R$ 65,25 R$ 3.262,50 

146 

FITA, adesiva, crepe, na cor bege, 

dimensão 19 mm x 50 m Embalagem: 

rolo individual 

850 Unidades MISSNER R$ 3,34 R$ 2.839,00 

147 
FITA, adesiva, impermeável, cor 

branca, dimensão 100 mm x 4,5 m. 
30 Unidades MISSNER R$ 10,03 R$ 300,90 

150 
Fralda Descartável Geriátrica – 

Pacote com 07 a 08 Tam G - Amostra 
6.000 Pacotes BIGFRAL R$ 8,68 R$ 52.080,00 

151 
Fralda Descartável Geriátrica – 

Pacote com 07 Tam EG - Amostra 
2.000 Pacotes BIGFRAL R$ 8,71 R$ 17.420,00 

152 
Fralda Descartável Geriátrica – 

Pacote com 08 a 09 Tam M - Amostra 
5.000 Pacotes BIGFRAL R$ 8,63 R$ 43.150,00 

157 
Frasco Para Nutrição/Alimentação 

Enteral 300ml  
25.440 Unidades BIOBASE R$ 0,85 R$ 21.624,00 

158 Garrote elastico com presilha 600 Unidades MEDIX R$ 6,59 R$ 3.954,00 

159 Gel ECG - 01 kg 60 Frascos MULTIGEL R$ 9,08 R$ 544,80 

162 Hipoclorito 1% - 5 litros (galão) 1.600 Galões PROLINK R$ 6,64 R$ 10.624,00 

163 Hipoclorito 2,5% - 01 litro 120 Frascos CICLO FARMA R$ 3,10 R$ 372,00 

169 
Kit de máscara para nebulização 

infantil 
500 Unidades GOOD COME R$ 5,99 R$ 2.995,00 

172 
Lâmina de Bisturi Nº 12 Caixa C/ 100 

unidades 
37 Caixas MEDIX R$ 22,69 R$ 839,53 
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173 
Lâmina de Bisturi Nº 15 Caixa C/ 

100 unidades 
250 Caixas MEDLEVENSOHN R$ 16,71 R$ 4.177,50 

174 
Lâmina de Bisturi Nº 21 Caixa C/ 100 

unidades 
5 Caixas LIMPORT R$ 23,93 R$ 119,65 

175 
Lâmina de Bisturi Nº 22 Caixa C/ 100 

unidades 
20 Caixas MEDLEVENSOHN R$ 22,99 R$ 459,80 

177 
Lâmina de Bisturi Nº11 Caixa C/ 100 

unidades 
387 Caixas MEDLEVENSOHN R$ 16,53 R$ 6.397,11 

178 Lâmina Fosca Caixa C/ 100 unidades 400 Caixas PRECISION R$ 5,13 R$ 2.052,00 

183 

Lençol descartável com elástico, 

medindo 2 x 0,9 com PP 20, 

confeccionado em mão - tecido TNT 

100% polipropileno. Atoxico, 

antialérgico, permeável ao ar, não 

inflamável e esterilizável, cor branca, 

pacote com 10 unidades 

200 Pacotes DEJAMARO R$ 8,84 R$ 1.768,00 

196 
Malha tubular ortopédica10 cm x 15 

mts 
50 Rolos ORTOM R$ 10,43 R$ 521,50 

197 
Manitol 20% - frasco 250ml (Sistema 

fechado) 
1.000 Frascos HALEXISTAR R$ 8,92 R$ 8.920,00 

236 
Seringa Descartável 05 Ml Com 

Agulha 
200.500 Unidades SR R$ 0,13 R$ 26.065,00 

245 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 500 

ml (Sistema Aberto) 
30.350 Frascos FARMAX R$ 3,61 R$ 109.563,50 

246 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 500 

ml (Sistema Fechado) 
80.000 Frascos FRESENIUS R$ 5,20 R$ 416.000,00 

247 
Solução Glico-Fisiológica – frasco 

500 ML (Sistema Fechado) 
5.000 Frascos FRESENIUS R$ 6,16 R$ 30.800,00 

248 
Solução Glicosada 5% - frasco 250 

ml (Sistema Fechado) 
1.000 Frascos FRESENIUS R$ 4,74 R$ 4.740,00 

249 
Solução Glicosada 5% - frasco 500 

ml (Sistema Fechado) 
10.000 Frascos FRESENIUS R$ 6,92 R$ 69.200,00 

250 
Solução Ringer Lactato - frasco 500 

ML (Sistema Fechado) 
10.000 Frascos HALEXISTAR R$ 6,64 R$ 66.400,00 

251 
Sonda de Aspiração Traqueal06 - 

AMOSTRA 
20.000 Unidades MARK MED R$ 0,58 R$ 11.600,00 

252 
Sonda de Aspiração Traqueal08 – 

AMOSTRA  
20.000 Unidades MARK MED R$ 0,59 R$ 11.800,00 

253 
Sonda de Aspiração Traqueal10 – 

AMOSTRA 
2.000 Unidades MARK MED R$ 0,67 R$ 1.340,00 

254 
Sonda de Aspiração Traqueal12 – 

AMOSTRA  
10.000 Unidades MARK MED R$ 0,65 R$ 6.500,00 

255 
Sonda de Aspiração Traqueal14 – 

AMOSTRA 
3.000 Unidades MARK MED R$ 0,68 R$ 2.040,00 

256 Sonda Folley 3 Vias N.º 18 1.020 Unidades LIMPORT R$ 2,78 R$ 2.835,60 

257 Sonda Folley 3 Vias N.º 20 620 Unidades LIMPORT R$ 3,05 R$ 1.891,00 

259 Sonda Folley N.º 14 500 Unidades LIMPORT R$ 2,27 R$ 1.135,00 

260 Sonda Folley N.º 16 4.000 Unidades LIMPORT R$ 2,16 R$ 8.640,00 

262 Sonda Folley N.º 20 200 Unidades LIMPORT R$ 2,64 R$ 528,00 

263 Sonda Nasogástrica Longa N.º 06 200 Unidades MEDSONDA R$ 0,85 R$ 170,00 
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264 Sonda Nasogástrica Longa N.º 08 200 Unidades MARK MED R$ 0,89 R$ 178,00 

265 Sonda Nasogastrica Longa N.º 10 200 Unidades MARK MED R$ 0,89 R$ 178,00 

266 Sonda Nasogástrica Longa N.º 12 200 Unidades MARK MED R$ 0,89 R$ 178,00 

267 Sonda Nasogástrica Longa N.º 14 200 Unidades MARK MED R$ 0,89 R$ 178,00 

268 Sonda Nasogástrica Longa N.º 16 400 Unidades MARK MED R$ 1,24 R$ 496,00 

269 Sonda Nasogástrica Longa N.º 18 400 Unidades MARK MED R$ 1,71 R$ 684,00 

270 Sonda Nasogástrica Longa N.º 20 400 Unidades MARK MED R$ 1,71 R$ 684,00 

271 
Sonda para Nutrição Enteral 

Poliuretano N.º 10 - Fr120 Cm 
300 Unidades MARK MED R$ 10,23 R$ 3.069,00 

272 
Sonda para Nutrição Enteral 

Poliuretano N.º 12 - Fr120 Cm 
3.000 Unidades MARK MED R$ 8,33 R$ 24.990,00 

274 Sonda Uretral N.º 16 – AMOSTRA 2.000 Unidades MARK MED R$ 0,63 R$ 1.260,00 

275 Sonda Uretral N.º 06 – AMOSTRA 8.000 Unidades MARK MED R$ 0,56 R$ 4.480,00 

276 Sonda Uretral N.º 08 – AMOSTRA 8.000 Unidades MARK MED R$ 0,54 R$ 4.320,00 

277 Sonda Uretral N.º 10 – AMOSTRA 20.000 Unidades MARK MED R$ 0,55 R$ 11.000,00 

278 Sonda Uretral N.º 12 – AMOSTRA 100.000 Unidades MARK MED R$ 0,52 R$ 52.000,00 

279 Sonda Uretral N.º 14 – AMOSTRA 1.000 Unidades MARK MED R$ 0,75 R$ 750,00 

280 Sonda Uretral N.º 18 – AMOSTRA 2.000 Unidades MARK MED R$ 0,79 R$ 1.580,00 

281 Sonda Uretral N.º 20 – AMOSTRA 500 Unidades MARK MED R$ 0,89 R$ 445,00 

287 Termômetro clinico digital – LCD 700 Unidades G-TECH R$ 9,49 R$ 6.643,00 

289 

Termômetro LCD digital de geladeira 

para o controle de temperatura interna 

e externa 0°C/°F,, que informe a 

temperatura máxima, mínima e atual. 

Hora, alarme indicador alteração da 

temperatura programada. 

Especificações técnicas: dimensões 

aproximadas: 100x100x20 mm Peso 

aproximado: 180g Material: Plástico 

ABS Comprimento aproximado do 

cabo: 3m Pilhas: AAA Temperatura: 

faixa de temperatura interna: 0ºC a 

50ºC (14ºF a 122ºF), faixa de 

temperatura externa: -50°C à +70°C 

(-58ºF a 158ºF). Resolução (int/ext): 

0,1°C/ºF Precisão (int/ext): ± 1°C/ºF 

Faixa de umidade interna: 15% à 95% 

UR Resolução interna: 1% UR 

Precisão Interna: ± 5% UR. 

125 Unidades J.PROLAB R$ 71,19 R$ 8.898,75 

297 
Tubo Látex nº 200 - Rolo Com 15 

Metros 
20 Unidades CIRUR. BRASIL R$ 23,92 R$ 478,40 

299 Tubo Orotraqueal N.º 2,5 Sem Cuf 20 Unidades LIMPORT R$ 3,03 R$ 60,60 

301 Tubo Orotraqueal N.º 3,0 Sem Cuf 50 Unidades LIMPORT R$ 3,05 R$ 152,50 

302 Tubo Orotraqueal N.º 3,5 Com Cuf 50 Unidades LIMPORT R$ 3,81 R$ 190,50 

303 Tubo Orotraqueal N.º 3,5 Sem Cuf 50 Unidades LIMPORT R$ 3,03 R$ 151,50 

304 Tubo Orotraqueal N.º 4,0 Com Cuf 50 Unidades LIMPORT R$ 3,78 R$ 189,00 

305 Tubo Orotraqueal N.º 4,0 Sem Cuf 200 Unidades LIMPORT R$ 3,11 R$ 622,00 
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306 Tubo Orotraqueal N.º 4,5 Com Cuf 200 Unidades LIMPORT R$ 3,76 R$ 752,00 

307 Tubo Orotraqueal N.º 4,5 Sem Cuf 200 Unidades LIMPORT R$ 3,15 R$ 630,00 

308 Tubo Orotraqueal N.º 5,0 Com Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 3,77 R$ 1.885,00 

309 Tubo Orotraqueal N.º 5,0 Sem Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 3,03 R$ 1.515,00 

310 Tubo Orotraqueal N.º 5,5 Com Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 3,78 R$ 1.890,00 

312 Tubo Orotraqueal N.º 6,0 Com Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 3,75 R$ 1.875,00 

313 Tubo Orotraqueal N.º 6,0 Sem Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 2,79 R$ 1.395,00 

314 Tubo Orotraqueal N.º 6,5 Com Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 3,74 R$ 1.870,00 

316 Tubo Orotraqueal N.º 7,0 Com Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 3,47 R$ 1.735,00 

317 Tubo Orotraqueal N.º 7,0 Sem Cuf 500 Unidades LIMPORT R$ 2,84 R$ 1.420,00 

318 Tubo Orotraqueal N.º 7,5 Com Cuf 1.000 Unidades LIMPORT R$ 3,75 R$ 3.750,00 

319 Tubo Orotraqueal N.º 7,5 Sem Cuf 1.000 Unidades LIMPORT R$ 2,68 R$ 2.680,00 

320 Tubo Orotraqueal N.º 8,0 Com Cuf 1.000 Unidades LIMPORT R$ 3,78 R$ 3.780,00 

321 Tubo Orotraqueal N.º 8,0 Sem Cuf 1.000 Unidades LIMPORT R$ 3,04 R$ 3.040,00 

322 Tubo Orotraqueal N.º 8,5 Com Cuf 1.000 Unidades LIMPORT R$ 3,79 R$ 3.790,00 

323 Tubo Orotraqueal N.º 8,5 Sem Cuf 1.000 Unidades LIMPORT R$ 2,90 R$ 2.900,00 

328 Vaselina sólida 500 g 40 Potes CINORD R$ 38,01 R$ 1.520,40 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 2.056.361,42 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

66
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS  

Página 9 de 19 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 

ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 
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conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

68
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS  

Página 11 de 19 

 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
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de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF Nº 15.229.287/0001-01  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF Nº 15.229.287/0001-01  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor LICIMASTER 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa LICIMASTER 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ nº 20.001.049/0001-76, 

Inscrição estadual nº 116.051-998, estabelecida na Rua da Indonésia, nº 500 - Granjas Rurais 

Presidente Vargas CEP: 41.230-020 – Salvador/ BA. telefone: (71) 3035-9714/9717 detentora do 

endereço eletrônico: licitacao1@licimaster.com, através de seu Representante Legal, o Sr. André 

Ibrahim de Carvalho, CPF nº 014.830.015-47 e RG nº 851198813 – SSP BA em conformidade com 

a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os 

Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho 

de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE  UNIDADE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  

 VALOR 

TOTAL  

4 

Ácido peracético à 0,2 % galão 5 litros. 

Composição: ácido paracético, 

peróxido de hidrogênio, ácido acético, 

veículo, solução 15 %. Deve apresentar 

dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e número do registro 

na Anvisa 

10 Galões VICPHARMA R$ 155,90 R$ 1.559,00 

217 Polvidine tópico 1 litro 400 Frascos VICPHARMA R$ 42,50 R$ 17.000,00 

240 Solução de éter 1 litro 360 Frascos VICPHARMA R$ 32,30 R$ 11.628,00 

334 Escova para assepsia com Clorexidina 5.000 Unidades VICPHARMA R$ 1,80 R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 39.187,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual 

ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da ordem 

de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua Alto da 

Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de expediente de 

07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação da 

recusa. 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos itens 

obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o número da Nota de 

Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do fabricante, número do lote, 

data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 
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3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou para 

produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 80% desta, 

contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente citados, 

o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao pedido com 

validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi mento de troca do 

produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou 

variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou vida 

útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser trocados no 

prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal da Unidade de 

Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais entregues, 

abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença 

de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas 

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de análise do 

fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme sua necessidade, 

poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo 

fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou suspeita 

de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para 

análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá arcar com 

os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para exigir a substituição 

do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações 

prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado 

à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos legais. 
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3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta - Termo 

de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação ou 

alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto, 

bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo com as 

especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, o produto 

defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação do vício do 

produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e precisam 

convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de Fiscalização do Contrato 

(EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de Correção de informações, visto 

que é através das informações da nota fiscal que são tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será realizado pelo 

fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 
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3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, negação 

por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de correção e de 

Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não conformidades ocorridas 

durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o material 

correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução dos materiais e/ou 

quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a entregar a nota fiscal de 

devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, exclusivamente, 

pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes 

vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 
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5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base 

os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 
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8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 9.1, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas de 

Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados quando 

necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá 

ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelos fiscais, 

obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações 

desta Ata. 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não abordadas 

na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

LICIMASTER DIST. DE MED. E PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

 CNPJ/MF nº 20.001.049/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________CPF nº_________________ 

  

Nome: __________________________________________CPF nº_________________ 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não abordadas 

na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

LICIMASTER DIST. DE MED. E PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

 CNPJ/MF nº 20.001.049/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________CPF nº_________________ 

  

Nome: __________________________________________CPF nº_________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 

LTDA firmam o presente compromisso visando prestação 

do fornecimento objeto da licitação modalidade pregão 

eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.961.969/0001-88, estabelecida na Via 

Urbana, Fazenda Rancho Alegre, s/nº - CEP. 43.721690 Simões Filho – BA, Telefone: 

(71) 3435-0138 detentora do endereço eletrônico: vendasprocimedba@gmail.com / 

licitacoesprocimedba@gmail.com, através de seu Representante Legal, o Sr. Ueric Santos 

de Jesus, portador do RG N°:10053675-15, portador do CPF N°: 029.231.835-92, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 
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1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE  UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

6 
Água destilada galão de 05 

litros 
4.200 Galões ALAVEL R$ 9,90 R$ 41.580,00 

50 

Cânula Orofaríngea, Material 

Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 2 

3 Unidades GOODCOME R$ 8,00 R$ 24,00 

153 

Fralda Descartável Infantil – 

Pacote com 32 Tam G - 

Amostra 

200 Pacotes LIPPY R$ 16,00 R$ 3.200,00 

154 

Fralda Descartável Infantil– 

Pacote com 32 Tam M - 

Amostra 

100 Pacotes LIPPY R$ 23,40 R$ 2.340,00 

155 
Fralda Descartável Infantil– 

Pacote com 32 Tam P - Amostra 
100 Pacotes LIPPY R$ 23,40 R$ 2.340,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 49.484,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 

ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 
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3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 
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3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
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5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
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8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
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8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

PROCIMED COM. ATAC. DE PROD. HOSP. ODONT. LTDA 

CNPJ/MF nº 33.961.969/0001-88  

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________________ CPF nº_____________________ 

Nome: _____________________________________ CPF nº_____________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

MEDSANTA COM. DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS MÉDICOS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa MEDSANTA COM. DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.757.380/0001-

50, estabelecida na João Luiz Pozzobon, n.º 1728 – sala 01, Santa Maria – RS - CEP: 97095-

465, detentora do endereço eletrônico medsantadistribuidora@gmail.com, telefone (55) 

3347-7000, através de seu Representante Legal, o Sr. Rafael Viana, portador do RG: 

2075002804 e CPF: 008.813.380-01, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-

25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
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2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

9 

Agulha Descartável (13x4,5) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, 

estéril. Atóxica, aspirogênica, com 

conexão para seringas com bico slip e luer 

lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. 

Validade mínima de 18 meses após a 

entrega do material. AMOSTRA 

500 Caixas TKL R$ 6,39 R$ 3.195,00 

11 

Agulha Descartável (25x07) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, 

estéril. Atóxica, aspirogênica, com 

conexão para seringas com bico slip e luer 

lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. 

Validade mínima de 18 meses após a 

entrega do material. AMOSTRA 

240 Caixas TKL R$ 6,31 R$ 1.514,40 

13 

Agulha Descartável (30x08) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, 

estéril. Atóxica, aspirogênica, com 

conexão para seringas com bico slip e luer 

lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. 

Validade mínima de 18 meses após a 

entrega do material. AMOSTRA 

1.500 Caixas TKL R$ 6,45 R$ 9.675,00 

57 Cateter I .V . N º 14 (Jelco) 10.000 Unidades TKL R$ 0,75 R$ 7.500,00 

234 Scalp 27 600 Unidades MEDIX R$ 0,22 R$ 132,00 

261 Sonda Folley N.º 18 1.000 Unidades MEDIX R$ 2,70 R$ 2.700,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 24.716,40 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 
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3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 
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3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 
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suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  
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6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

MEDSANTA COM. DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNPJ/MF nº 36.757.380/0001-50 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

MEDSANTA COM. DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNPJ/MF nº 36.757.380/0001-50 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor JD 

SAUDE HOSPITALAR EIRELI firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 38.471.773.0001-29, estabelecida na 

Rua Pelicano, 341, Loteamento Varandas Tropicais, Quadra 04, Lote 16, Galpão 04, 

Pitangueiras, Lauro de Freitas/BA, CEP 42701-340, detentora do endereço eletrônico: 

licitacoes@jdsaudehospitalar.com.br, telefone: (71) 3508-4768 / (71) 99661-9711 / (71) 

99678-9043, através de sua Representante Legal a Sra. Jessica de Jesus Nunes, 

portador(a) do Documento de Identidade nº 13234349-50, órgão emissor SSP-BA e do 

CPF nº 045.378.345 79, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-

25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

12 

Agulha Descartável (30x07) - embaladas 

individualmente em papel grau 

cirúrgico, estéril. Atóxica, aspirogênica, 

com conexão para seringas com bico slip 

e luer lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. 

Validade mínima de 18 meses após a 

entrega do material. AMOSTRA 

600 Caixas SOLIDOR R$ 7,00 R$ 4.200,00 

31 
Atadura de crepom 15 cm X 1,80mts 13 

fios-pacote com 12 - amostra 
8.000 Pacotes ANAPOLIS R$ 7,03 R$ 56.240,00 

32 
Atadura de crepom 20 cm X 1,80 mts 13 

fios pacote com 12 - amostra 
8.000 Pacotes ANAPOLIS R$ 8,62 R$ 68.960,00 

73 
Compressa cirúrgica gaze hidrófilo 

estéril – pacote com 10 unidades 13 fios 
60.200 Pacotes ECOMAX R$ 0,56 R$ 33.712,00 

108 
Especulo Vaginal Estéril Sem 

Lubrificação Grande - Amostra 
6.000 Unidades CRALPLAST R$ 1,41 R$ 8.460,00 

117 
Fio catgut cromado nº 0 com agulha 

caixa com  24 unidades 
200 Caixas TECNOFIO R$ 82,99 R$ 16.598,00 

118 
Fio catgut cromado nº 1 com agulha 

caixa com 24 unidades 
200 Caixas TECNOFIO R$ 89,50 R$ 17.900,00 

119 
Fio catgut cromado nº 2 com agulha 

caixa com 24 unidades 
200 Caixas TECNOFIO R$ 85,26 R$ 17.052,00 

120 
Fio catgut cromado nº 3 com agulha 

caixa com 24 unidades 
300 Caixas TECNOFIO R$ 83,90 R$ 25.170,00 

124 
Fio cirúrgico seda nº 0 sem agulha 15 x 

45 cm - caixa com 24 unidades 
200 Caixas TECNOFIO R$ 41,75 R$ 8.350,00 

125 
Fio cirúrgico seda nº 1 sem agulha 15 x 

45 cm - caixa com 24 unidades 
200 Caixas TECNOFIO R$ 41,50 R$ 8.300,00 

130 
Fio de nylon nº03 c/ agulha caixa c/24 

unidades 
1.600 Caixas TECNOFIO R$ 26,75 R$ 42.800,00 

176 
Lâmina de Bisturi Nº 24 Caixa C/ 100 

unidades 
361 Caixas MEDIX R$ 25,00 R$ 9.025,00 

182 
Lençol de papel hospitalar - rolos com 70 

cm x 50 m 
5.600 Rolos EVA AGUIA R$ 6,78 R$ 37.968,00 

184 Luva Cirúrgica Estéril Nº 6,5 5.800 Pares MEDIX R$ 1,20 R$ 6.960,00 

185 Luva Cirúrgica Estéril Nº 7 21.500 Pares MEDIX R$ 1,00 R$ 21.500,00 
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186 Luva Cirúrgica Estéril Nº 7,5 31.500 Pares MEDIX R$ 1,10 R$ 34.650,00 

187 Luva Cirúrgica Estéril Nº 8 10.200 Pares MEDIX R$ 1,00 R$ 10.200,00 

230 Scalp 19 5.000 Unidades SOLIDOR R$ 0,25 R$ 1.250,00 

231 Scalp 21 30.000 Unidades SOLIDOR R$ 0,23 R$ 6.900,00 

232 Scalp 23 30.000 Unidades SOLIDOR R$ 0,23 R$ 6.900,00 

233 Scalp 25 2.000 Unidades SOLIDOR R$ 0,22 R$ 440,00 

237 Seringa Descartável 10 Ml Com Agulha 210.500 Unidades SR R$ 0,29 R$ 61.045,00 

293 

TOUCA, descartável, em polipropileno, 

gramatura de 20 g/m2, elástico em toda 

volta, diâmetro mínimo de 45 cm. 

Embalagem caixa com 100 unidades. 

3.520 Pacotes BE LIFE R$ 7,00 R$ 24.640,00 

VALOR TOTAL  R$ 529.220,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 
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e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 

ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 
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3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 
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3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

123
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 11 de 14 

 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 
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9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ nº 38.471.773.0001-29 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________  

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________  
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ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 
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JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ nº 38.471.773.0001-29 
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Testemunhas: 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061-25SRP-FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LDTA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LDTA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.197.423/0001-05, 

estabelecida na Av. Professor José Neves Teixeira, nº 2911 – térreo, bairro Ipanema – 

Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico: 

ramos.hospitalar@hotmail.com, telefone (77) 3451 2245, através de seu Representante Legal, 

o Sr. Romildo Ramos Sobrinho portador do RG: n°. 0797508775 SSP/BA e CPF n°. 

886.922.805-34, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto 

Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo 

licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
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2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

14 

Agulha Descartável (40x12) - 

embaladas individualmente em 

papel grau cirúrgico, estéril. 

Atóxica, aspirogênica, com conexão 

para seringas com bico slip e luer 

lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na 

ANVISA. Validade mínima de 18 

meses após a entrega do material 

AMOSTRA 

1.500 Caixas MEDIX R$ 6,56 R$ 9.840,00 

19 
Álcool iodado 0,1% -frasco com 1 

litro 
240 Frascos RIOQUIMICA R$ 21,20 R$ 5.088,00 

28 Anuscopio Descartável Aberto 500 Unidades KOLPLAST R$ 4,00 R$ 2.000,00 

36 

Avental cirúrgico descartável - 

tamanho único (aproximadamente 

1,20 comprimento x 1,40 largura) - 

avental cirúrgico confeccionado em 

TNT, 100% polipropileno, com 

gramatura mínima de 40g/m², na cor 

branca, punho com ribana e 

acabamento em viés na gola, 

abertura traseira, fechamento de 

amarrar traseiro, produto não estéril, 

pacote com 10 unidades - 

AMOSTRA 

3.310 Unidades POLAR FIX R$ 1,81 R$ 5.991,10 

37 

Bateria para DEA AED Plus - Zoll, 

conjunto completo para substituição 

de baterias da Zool AED Pluz, 

contendo 10 unidades. Baterial 

Duracelle de Lithium  123 - CR 

17345; Tensão: 3 V (cada bateria) 

Produto importado e de alta 

qualidade; Não tóxico ao meio 

ambiente; possui validade de até 05 

anos - Marca Duracell recomendada 

pela fabricante do DEA Zoll.   

20 Conjuntos DURACEL R$ 1.690,00 R$ 33.800,00 

47 
Campo operatório 45 x 50 PACTE 

COM 50 UNID 
900 Pacotes ANAPOLIS R$ 52,60 R$ 47.340,00 

55 Cateter Para Oxigênio Nº 08 600 Unidades BIOSSANE R$ 0,69 R$ 414,00 

61 Cateter I .V . N º 22 (Jelco) 80.000 Unidades DESCARPACK R$ 0,59 R$ 47.200,00 

62 Cateter I .V . N º 24 (Jelco) 50.000 Unidades DESCARPACK R$ 0,65 R$ 32.500,00 

74 
Compressa de gaze 7,5X7,5  9 FIOS 

embalagem com 500 unidades 
2.000 Pacotes ECOMAX R$ 12,89 R$ 25.780,00 

82 
Dispositivo para Infusão - 

Torneirinha Descartável de 3 Vias 
1.600 Unidades MEDIX R$ 0,93 R$ 1.488,00 
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88 

Eletrodos de estanho reutilizáveis, 

com pino de segurança para EEG 

(para aparelho Neuromap, 

Neurotec.1.10 m) jogo com 25 

unidades 

20 Jogos NEUROTEC R$ 779,00 R$ 15.580,00 

95 
Embalagem Tubular para 

Esterilização 25CM X100mt 
300 Rolos ESTERIL CARE R$ 85,00 R$ 25.500,00 

96 
Embalagem Tubular para 

Esterilização 30cmx100mt 
100 Rolos ESTERIL CARE R$ 114,00 R$ 11.400,00 

99 
Equipo Macrogotas com Injetor 

Lateral 
80.000 Unidades MEDIX R$ 0,77 R$ 61.600,00 

100 

Equipo macrogotas fotossensível 

para bomba de infusão: de uso único 

(descartável) para uso em bomba de 

infusão Med Pump mp-20*, estéril, 

atóxico, apirogênico, comprimento 

de aproximadamente 2,20m, 

constituído por ponta perfurante 

tipo universal com filtro 

antibacteriano de ar e capa 

protetora.  

6.000 Unidades BIOSSANE R$ 4,25 R$ 25.500,00 

103 Equipo para nutrição enteral  20.000 Unidades MEDSONDA R$ 0,89 R$ 17.800,00 

105 Escova para assepsia com PVPI 7.000 Unidades RIOQUIMICA R$ 1,70 R$ 11.900,00 

132 
Fio De Sutura Absorvível N°4 

Caixa Com 12 Unidades. 
20 Caixas SHALON R$ 310,00 R$ 6.200,00 

143 
Fita cirúrgica microporosa (05 cm x 

4,5) 
1.000 Unidades MISNER R$ 3,99 R$ 3.990,00 

144 
Fita cirúrgica microporosa (10 cm x 

4,5) 
5.000 Unidades MISNER R$ 5,55 R$ 27.750,00 

145 

FITA, adesiva para autoclave, 

dimensões 19 mm x 30 m, resistente 

a alta temperatura. 

8.350 Unidades MISNER R$ 3,60 R$ 30.060,00 

156 
Frasco Para Nutrição/Alimentação 

Enteral 250Ml – descartável 
15.000 Unidades BIOSSANE R$ 1,12 R$ 16.800,00 

161 Gel para ultrassonografia - 5000 g 400 Galões KOLPLAST R$ 25,50 R$ 10.200,00 

164 

Indicador Biológico Para 

Esterilização A Vapor - Tipo: 

Segunda Geração, Apresentação: 

Autocontido, Ampola Com Meio 

De Cultura, Espécie: Bacillus 

Stearothermophillus. CX/50 UNID 

35 Caixas CLEAN R$ 188,57 R$ 6.599,95 

165 

Indicador Químico - Indicador 

Químico Classe: Classe V , Tipo 

Uso: Interno , Tipo: Integrador, 

Apresentação: Tira De Papel , 

Características Adicionais: Para 

Esterilização A Vapor. CX/50 

UNID 

25 Caixas CLEAN R$ 19,60 R$ 490,00 

188 

LUVA, de procedimento, em látex 

natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta 

3.060 Caixas MEDIX R$ 14,99 R$ 45.869,40 
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sensibilidade táctil, boa 

elasticidade, resistente a tração, 

lubrificada com pó bioabsorvivel, 

tamanho G. Embalagem: caixa com 

100 unidades - AMOSTRA 

189 

LUVA, de procedimento, em látex 

natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta 

sensibilidade táctil, boa 

elasticidade, resistente a tração, 

lubrificada com pó bioabsorvivel, 

tamanho M. Embalagem: caixa com 

100 unidades - AMOSTRA 

17.310 Caixas SUPERMAX R$ 18,42 R$ 318.850,20 

190 

LUVA, de procedimento, em látex 

natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta 

sensibilidade táctil, boa 

elasticidade, resistente a tração, 

lubrificada com pó bioabsorvivel, 

tamanho P Embalagem: caixa com 

100 unidades - AMOSTRA 

13.150 Caixas MEDIX R$ 14,98 R$ 196.987,00 

191 

LUVA, de procedimento, em látex 

natural, descartável, ambidestra, 

textura uniforme, com alta 

sensibilidade táctil, boa 

elasticidade, resistente a tração, 

lubrificada com pó bioabsorvivel, 

tamanho PP. Embalagem: caixa 

com 100 unidades – AMOSTRA 

4.300 Caixas MEDIX R$ 14,98 R$ 64.414,00 

192 

LUVA, de procedimento, em vinil, 

descartável, não estéril, ambidestra, 

textura uniforme, alta sensibilidade 

táctil, boa elasticidade, resistente à 

tração, sem pó, bioabsorvivel, 

tamanho G. Embalagem: caixa com 

100 unidades - AMOSTRA 

180 Caixas MEDIX R$ 17,00 R$ 3.060,00 

193 

LUVA, de procedimento, em vinil, 

descartável, não estéril, ambidestra, 

textura uniforme, alta sensibilidade 

táctil, boa elasticidade, resistente à 

tração, sem pó, bioabsorvivel, 

tamanho M. Embalagem: caixa com 

100 unidades - AMOSTRA 

970 Caixas MEDIX R$ 11,57 R$ 11.222,90 

194 

LUVA, de procedimento, em vinil, 

descartável, não estéril, ambidestra, 

textura uniforme, alta sensibilidade 

táctil, boa elasticidade, resistente à 

tração, sem pó, bioabsorvivel, 

tamanho P. Embalagem: caixa com 

100 unidades - AMOSTRA 

320 Caixas MEDIX R$ 13,50 R$ 4.320,00 

210 
Máscara n95 - caixa com 20 

unidades 
1.770 Caixas MEDIX R$ 14,14 R$ 25.027,80 
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213 
Pasta condutora para 

Eletroencefalografia - 01 kg 
15 Unidades CARBOGEL R$ 89,33 R$ 1.339,95 

220 

Sabonete líquido cremoso, indicado 

para banho, 05 litros (galão) – 

AMOSTRA 

70 Galões CICLOFARMA R$ 27,14 R$ 1.899,80 

291 

Teste químico Bowie & Dick para 

uso em autoclaves a vácuo e 

detecção de bolhas de ar e gases não 

condensados, conforme classe 2 da 

Norma ISO11.140/1995, controle 

para uso específico para leitura de 

vácuo e a penetração do vapor, 

constituído de folha teste impressa 

com tinta de indicador químico.  

CX/50 UNID 

25 Caixas CLEAN R$ 515,60 R$ 12.890,00 

296 

Tubo Hospitalar de Silicone (100% 

Silicone) para Oxigenoterapia – 

Não Estéril 

150 Metros MEDICONE R$ 20,66 R$ 3.099,00 

331 

Indicador químico para 

monitoramento do ciclo da 

autoclave, classe 5, caixa com 25 

unidades 

300 Caixas CLEAN R$ 12,08 R$ 3.624,00 

347 

Luva para procedimento não 

cirúrgica nitrílica sem pó, sem látex, 

cor azul, não estéril, ambidestra. 

Tamanho "M" caixa com 100 - 

amostra 

600 unidades SUPERMAX R$ 18,40 R$ 11.040,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.186.455,10 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 
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sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 
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Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
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6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 
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8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 
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9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LDTA  

CNPJ/MF nº 10.197.423/0001-05 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº__________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº__________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor OKEY-

MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMPORTAÇÕES E 

EXPORTAÇÕES LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº : 11.311.773/0001-05, estabelecida na Rodovia Br - 101 

S/N km 510 b – JAÇANA – CEP: 45608-750 - ITABUNA-BA, detentora do endereço 

eletrônico: jurídico@grupohospitalar.com.br e pedidos@grupohospitalar.com.br, 

telefone (73) 3215 5429 – (73) 99838 0935, através de sua Representante Legal, a Sra. 

Ludmila Sepulveda Ribeiro, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-

25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE  UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

33 
Atadura de crepom 30 cm X 1,80 

mts 13 fios pacote com 12 - amostra 
100 Pacotes 

ORTOFEN / 

ORTOM /  
R$ 16,33 R$ 1.633,00 

90 
Eletrodos ECG descartável para 

monitoração infantil 
5.000 Unidades MEDIX R$ 0,33 R$ 1.650,00 

160 Gel para ultrassonografia - 300 g 1.200 Unidades MULTIGEL R$ 3,85 R$ 4.620,00 

170 
Kit de máscara para nebulização 

para ar comprimido adulto 
300 Unidades FOYOMED R$ 7,45 R$ 2.235,00 

171 
Kit de máscara para nebulização 

para ar comprimido infantil 
300 Unidades FOYOMED R$ 7,45 R$ 2.235,00 

198 

Máscara cirúrgica tripla descartável 

com elástico – pacote com 50 - 

AMOSTRA 

16.750 Pacotes FORT HEALTH R$ 3,68 R$ 61.640,00 

218 
Preservativos Sem Lubrificante Para 

Ultrassom 
3.000 Unidades MADEITEX R$ 0,38 R$ 1.140,00 

239 
Seringa Descartável 60 Ml Sem 

Agulha Com Bico Cateter 
4.000 Unidades 

SALDANHA 

RODRIGUES 
R$ 1,37 R$ 5.480,00 

243 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 

250 ml (Sistema aberto) 
1.000 Frascos FARMAX R$ 3,40 R$ 3.400,00 

326 Tubo Orotraqueal N.º 9,5 Com Cuf 50 Unidades MEDIX R$ 4,30 R$ 215,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 84.248,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 
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3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 

ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 
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3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 
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3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 
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8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMP. E EXPORTAÇÕES LTDA 

CNPJ/MF nº 11.311.773/0001-05 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor DOMMED 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

firmam o presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade pregão 

eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa DOMMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.421.679/0001-18 / INSCRIÇÃO 

ESTADUAL - 48.252.568, estabelecida na Avenida Divino Espirito Santo do Salvador, 04 

Loja 09 Ed. São Miguel Arcanjo, São Rafael - CEP: 41.254-265 Salvador - BA - Telefone 

(71)3393-1058 / FAX (71)3393-1058 detentora do endereço eletrônico: 

vendas@dommedba.com.br, através de seu Representante Legal, o Sr. Israel Cordeiro Bastos 

Santana, portador do RG nº 023.175.0285, em conformidade com a Constituição Federal, Lei 

nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-

25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE  UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

38 

Bocal Descartável Adulto - (28x59) para 

uso em espirometria compatível com 

Espirômetro digital Datospirmicro 

Cibelmed -pacote com 100 Unidades, 

embalados individualmente 

20 Pacotes ALPHARAD R$ 209,26 R$ 4.185,20 

39 

Bocal Descartável Adulto – (30x1.0x65) 

para aparelho de Espirometria – Pacote 

50 Com Unidades. 

40 Pacotes ALPHARAD R$ 111,65 R$ 4.466,00 

41 

BOLSA coletora de urina infantil 

descartável, no tipo unissex. Coletor 

infantil com furo recortado nos modelos 

unissex, com fita adesiva dupla face, 

hipoalérgica, resistente e que não 

desprende do conjunto. Composto por 

saco com comprimento de 17 cm e 

largura de 10 cm, com um furo pré-

cortado e com película protetora não 

aderente e descartável. Confeccionadas 

em polietileno de baixa densidade, 

transparente, atóxico e maleável com 

capacidade para 100ml; com selagem de 

alta resistência nas bordas assegurando a 

integridade do saco para que não 

provoquem lesão ao paciente ou 

vazamento 

6.000 Unidades MED SHARP R$ 0,60 R$ 3.600,00 

54 Cateter nasal infantil 100 Unidades BIOSANI R$ 1,80 R$ 180,00 

70 
Coletor de urina de perna com válvula 

anti-refluxo 500 ml sem extensão 
300 Unidades ADVANTIVE R$ 10,40 R$ 3.120,00 

76 Curativo hidrocolóide 10 x 10 cm 50 Unidades VITA MEDICAL R$ 10,90 R$ 545,00 

116 
Filme para ultrassonografia (UPP - 

110S) 110 mm x 20m - AMOSTRA 
50 Unidades DURICO R$ 70,00 R$ 3.500,00 

149 Formol 37% - 1 litro 300 Frascos ICARAI R$ 16,66 R$ 4.998,00 

179 

Lanterna clínica, tom de luz amarelado, 

LED com vida útil por mais de 10.000 

horas, Alimentação através de duas 

pilhas AAA (palito),  

70 Unidades SUPERMEDY R$ 35,71 R$ 2.499,70 

201 
Máscara de oxigênio para traqueostomia 

adulto 
5 Unidades WELL LEAD R$ 12,79 R$ 63,95 

202 
Máscara de oxigênio para traqueostomia 

infantil 
5 Unidades WELL LEAD R$ 15,77 R$ 78,85 
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225 

Saco para óbito com zíper m - cobertura 

para cadáveres, constituída de 

polietileno de baixa densidade (PEBD), 

oferecendo uma perfeita resistência 

mecânica e proporcionando a 

capacidade necessária à aplicação. O 

produto é isento de soldas, no entanto 

ocupando 75% da sua superfície frontal, 

corre zíper destinado a facilitar a 

acomodação do cadáver no seu interior, 

como também oferecer praticidade no 

momento do fechamento, o cadáver e 

fechado por completo, evitando o 

contato do corpo com o meio externo. 

Cor: cinza tamanho: 1,60 x 0,80cm 

30 Unidades PLASKEN R$ 20,00 R$ 600,00 

228 

Saco plástico para resíduos hospitalares 

infectantes cor branco leitoso, 

capacidade 30 litros - saco plástico para 

acondicionamento de resíduos 

hospitalares infectantes, cor branco 

leitoso, com simbologia infectante 

impressa no saco, com capacidade para 

30 litros, dimensões: 59 cm de largura, 

62 cm de comprimento. Fabricado em 

resina termoplástica. O produto deverá 

ter registro na ANVISA de acordo com 

a NBR 9191 e NBR 7500 da ABNT 

AMOSTRA 

15.000 Unidades PLASKEN R$ 0,19 R$ 2.850,00 

273 
Sonda para Nutrição Enteral Poliuretano 

N.º 14 - Fr120 Cm 
400 Unidades SOLUMED R$ 11,40 R$ 4.560,00 

327 Tubo Orotraqueal N.º 9,5 Sem Cuf 50 Unidades MEDIX R$ 3,00 R$ 150,00 

346 

FILTRO TERAPIA RESPIRATÓRIA 

ESTÉRIL PARA CIRCUITO 

RESPIRATÓRIO MODELO HMEF 

INFANTIL - FILTRO DE AR, TIPO: 

TROCA CALOR E UMIDADE COM 

BARREIRA MICROBIOLÓGICA, 

MEMBRANA HIDRÓFOBICO E 

HIGROSCÓPICO, CONEXÃO 

PADRÃO COM VIA PARA 

CAPNOGRAFIA, COM TRAQUÉIA 

CORRUGADA, TAMANHO 

INFANTIL - ESTÉRIL 

450 Unidades MEDIX R$ 8,99 R$ 4.045,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 39.442,20 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
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3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 
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3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
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6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 
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a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 
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8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

DOMMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF nº 02.421.679/0001-18  

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

DOMMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF nº 02.421.679/0001-18  

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor MEDIAL 

MEDICAMENTOS EIRELI - ME firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa MEDIAL MEDICAMENTOS EIRELI - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.837.340/0001-13, 

estabelecida na Av. Barão do Rio Branco ,736 - Centro, Guanambi-BA - CEP: 46.430-

000, detentora do endereço eletrônico: medialmedicamentos@outlook.com, telefone (77) 

3451 2094 -98860 1103, através de seu Representante Legal, o Sr. Vasco Da Silva Prado, 

portador do RG 1115504835 SSP/BA e CPF 031.956.585-85 em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem 

registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
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2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

51 

Cânula Orofaríngea, Material 

Poliuretano Flexível, Tipo Guedel – 

Tam. 3 

3 Unidades MD R$ 7,00 R$ 21,00 

52 

Cânula Orofaríngea, Material 

Poliuretano Flexível, Tipo Guedel – 

Tam. 4 

3 Unidades MD R$ 7,00 R$ 21,00 

66 Cloreto de sódio 10% - frasco 20 ml 2.000 Frascos FRESENIUS R$ 1,78 R$ 3.560,00 

81 

Dispositivo para Incontinência Urinária 

sem Mangueira Nº 06 - Caixa Com 04 

Unid 

300 Pacotes MEDSONDA R$ 12,66 R$ 3.798,00 

91 
Embalagem Saco para Esterilização 

(140x260) Caixa c/100 unidades 
5 Caixas HOSPIFLEX R$ 39,80 R$ 199,00 

92 
Embalagem Saco para Esterilização 

(90x245) Caixa c/100 unidades 
5 Caixas HOSPIFLEX R$ 35,80 R$ 179,00 

112 
Faixa Smarch material de borracha - 

12mm x 2m 
30 Unidades TAYLOR R$ 21,66 R$ 649,80 

113 
Faixa Smarch material de borracha - 

15mm x 2m 
30 Unidades TAYLOR R$ 28,33 R$ 849,90 

114 
Faixa Smarch material de borracha - 

20mm x 2m 
30 Unidades TAYLOR R$ 33,33 R$ 999,90 

115 
Faixa Smarch material de borracha - 

6mm x 2m 
30 Unidades TAYLOR R$ 11,56 R$ 346,80 

140 
Fio de sutura polipropileno 1.0com 

agulha 4.0 cm - caixa c/24 unidades 
50 Caixas SHALON R$ 78,40 R$ 3.920,00 

180 
Lenço Umedecido Perfumado – 17 X 12 

Cm – Pote Com 75und 
400 Potes CLIN OF R$ 13,75 R$ 5.500,00 

203 Máscara laríngea reutilizável tam. 1 3 Unidades MD R$ 204,00 R$ 612,00 

204 Máscara laríngea reutilizável tam. 1,5 3 Unidades MD R$ 204,00 R$ 612,00 

205 Máscara laríngea reutilizável tam. 2 3 Unidades MD R$ 204,00 R$ 612,00 

206 Máscara laríngea reutilizável tam. 2,5 3 Unidades MD R$ 204,00 R$ 612,00 

207 Máscara laríngea reutilizável tam. 3 3 Unidades MD R$ 204,00 R$ 612,00 

208 Máscara laríngea reutilizável tam. 4 3 Unidades MD R$ 204,00 R$ 612,00 

209 Máscara laríngea reutilizável tam. 5 3 Unidades MD R$ 204,00 R$ 612,00 

211 

Massageador de gengiva para bebê, 

composição 100% silicone, cor 

transparente dimensões aproximadas: 7 

x 4 x 3 cm 

500 Unidades BUBA R$ 25,00 R$ 12.500,00 
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222 

SACO PARA LIXO INFECTANTE, 

em polietileno de alta densidade, de 

material virgem, com pigmentação 

branca leitoso, capacidade de 60 litros. 

Leva o símbolo infectante obedecendo a 

norma 7500, seguem as normas 9191 da 

ABNT e a resolução da Anvisa. 

600 Unidades SOS R$ 0,52 R$ 312,00 

223 

Saco para óbito com zíper g - cobertura 

para cadáveres, constituída de 

polietileno de baixa densidade (PEBD), 

oferecendo uma perfeita resistência 

mecânica e proporcionando a 

capacidade necessária à aplicação. O 

produto é isento de soldas, no entanto 

ocupando 75% da sua superfície frontal, 

corre zíper destinado a facilitar a 

acomodação do cadáver no seu interior, 

como também oferecer praticidade no 

momento do fechamento, o cadáver e 

fechado por completo, evitando o 

contato do corpo com o meio externo. 

Cor: cinza tamanho: 2,10 x 0,90cm 

50 Unidades ARAKEN R$ 22,00 R$ 1.100,00 

290 

Teste INTEGRADOR QUÍMICO 

CLASSE 2, para autoclave, destina-se à 

monitoração de ciclos de esterilização 

em autoclaves a vapor, este é usado para 

monitoramento diário em esterilizadores 

a vapor de alta temperatura/pré-vácuo. 

A folha de teste verifica a penetração de 

vapor e a ausência de bolsas de ar 

residuais antes de iniciar as operações 

de esterilização do dia.  200 folhas / 

7Kg, Folhas 12,5 x 12,5 cm / Caixa 13 x 

13 x 2 cm 

10 Caixas CLEAN UP R$ 200,00 R$ 2.000,00 

294 
Tubo Esôfago -Traqueal (Combitube) – 

37 F 
4 Unidades MD R$ 442,50 R$ 1.770,00 

295 
Tubo Esôfago -Traqueal (Combitube) – 

41 F 
4 Unidades MD R$ 362,50 R$ 1.450,00 

300 Tubo Orotraqueal N.º 3,0 Com Cuf 50 Unidades MEDIX R$ 2,24 R$ 112,00 

329 

Escova para limpeza de instrumentais, 

grande, cerdas e nylon, antimicrobiana, 

autoclavável, cabo em teflon, 

aproximadamente 22 cm 

100 Unidades PCA R$ 72,00 R$ 7.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 50.772,40 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
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3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 
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ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
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de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 
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3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

177
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 10 de 14 
 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
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8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

179
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 12 de 14 
 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

180
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 13 de 14 
 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

MEDIAL MEDICAMENTOS EIRELI – ME 

CNPJ/MF sob o nº 13.837.340/0001-13 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor MIX 

BAHIA DISTRIBUICAO LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa MIX BAHIA DISTRIBUICAO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.949.786/0001-29, 

estabelecida na Rua Atilio Pereira de Oliveira, nº 342 – bairro Sandoval Moraes – 

Guanambi-BA, CEP: 46.4300-000, detentora do endereço eletrônico: 

mixbahiadistribuidora@gmail.com, telefone (77) 98127 0459, através de seu 

Representante Legal, o Sr. Carlos Antônio Maciel Parente, portador do CPF nº 

312.669.165-04, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e 

Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação 

do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
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2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

69 

COLETOR de exame, tipo universal, 

para fezes e urina, tipo copo, estéril, 

capacidade de 50 ml, em PVC, branco 

fosco, tampa com fechamento em 

rosca. 

50.300 Unidades J.PROLAB R$ 0,28 R$ 14.084,00 

78 

Detergente enzimático com quatro ou 

mais enzimas, contendo detergente 

tensoativos não iônicos Ph neutro não 

corrosivo biodegradável atóxico 

especifico para limpeza de 

instrumentais, equipamentos e artigos 

médicos limpeza manual ou 

equipamento automatizado com 

diluição a partir de 1ml atender RDC 

nº 55/2012 apresentar laudos de 

irritabilidade dérmica e ocular laudo 

de atividade amioliica e proteolitica. 

Laudo de biodegrabilidade, laudo de 

corrosividade em instrumental Ph 

laudo das atividades bacteriostático do 

detergente. Embalagem: galão de 

5litros com dados de identificação do 

produto, concentração, indicação, 

modo de uso, marca do fabricante, 

prazo de validade, lote, responsável 

técnico, registro na ANVISA/MS. 

170 Galões 
CICLO 

FARMA 
R$ 65,82 R$ 11.189,40 

79 

Detergente enzimático com quatro ou 

mais enzimas, contendo detergente 

tensoativos não iônicos Ph neutro não 

corrosivo biodegradável atóxico 

especifico para limpeza de 

instrumentais, equipamentos e artigos 

médicos limpeza manual ou 

equipamento automatizado com 

diluição a partir de 1ml atender RDC 

nº 55/2012 apresentar laudos de 

irritabilidade dérmica e ocular laudo 

de atividade amioliica e proteolitica. 

Laudo de biodegrabilidade, laudo de 

corrosividade em instrumental Ph 

laudo das atividades bacteriostático do 

detergente. Embalagem: FRASCO 

1000 ML com dados de identificação 

do produto, concentração, indicação, 

modo de uso, marca do fabricante, 

prazo de validade, lote, responsável 

técnico, registro na ANVISA/MS. 

240 Litros 
CICLO 

FARMA 
R$ 10,83 R$ 2.599,20 
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126 
Fio de nylon nº 00c/ agulha caixa c/24 

unidades 
200 Caixas MEDIX R$ 34,50 R$ 6.900,00 

128 
Fio de nylon nº01c/ agulha caixa c/24 

unidades 
300 Caixas MEDIX R$ 34,33 R$ 10.299,00 

131 
Fio de nylon nº04 c/ agulha caixa c/24 

unidades 
1.200 Caixas MEDIX R$ 27,00 R$ 32.400,00 

181 
Lençol de papel hospitalar - rolos 50 

cm x 50 m 
800 Rolos FALCÃO R$ 5,82 R$ 4.656,00 

226 

Saco plástico para resíduos 

hospitalares infectantes cor branco 

leitoso, capacidade 100 litros - saco 

plástico para acondicionamento de 

resíduos hospitalares infectantes, cor 

branco leitoso, com simbologia 

infectante impressa no saco, com 

capacidade para 100 litros, dimensões: 

75 cm de largura, 105 cm de 

comprimento. Fabricado em resina 

termoplástica. O produto deverá ter 

registro na ANVISA de acordo com a 

NBR 9191 e NBR 7500 da ABNT.- 

AMOSTRA 

30.500 Unidades CRALCLEAN R$ 0,37 R$ 11.285,00 

227 

Saco plástico para resíduos 

hospitalares infectantes cor branco 

leitoso, capacidade 200 litros - saco 

plástico para acondicionamento de 

resíduos hospitalares infectantes, cor 

branco leitoso, com simbologia 

infectante impressa no saco, com 

capacidade para 200 litros, dimensões: 

90 cm de largura, 110 cm de 

comprimento. Fabricado em resina 

termoplástica. O produto deverá ter 

registro na ANVISA de acordo com a 

NBR 9191 e NBR 7500 da ABNT. 

AMOSTRA 

2.000 Unidades CRALCLEAN R$ 0,66 R$ 1.320,00 

229 

Saco plástico para resíduos 

hospitalares infectantes cor branco 

leitoso, capacidade 50 litros - saco 

plástico para acondicionamento de 

resíduos hospitalares infectantes, cor 

branco leitoso, com simbologia 

infectante impressa no saco, com 

capacidade para 50 litros, dimensões: 

63 cm de largura, 80 cm de 

comprimento. Fabricado em resina 

termoplástica. O produto deverá ter 

registro na ANVISA de acordo com a 

NBR 9191 e NBR 7500 da ABNT. 

AMOSTRA 

27.000 Unidades CRALCLEAN R$ 0,24 R$ 6.480,00 

241 Solução de lugol 2% - 1 litro 36 Frascos CROMOLINE R$ 161,11 R$ 5.799,96 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 107.012,56 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 
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poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 

ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 
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3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 
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3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
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indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

190
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 9 de 14 
 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
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8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

MIX BAHIA DISTRIBUICAO LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 51.949.786/0001-29 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

MIX BAHIA DISTRIBUICAO LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 51.949.786/0001-29 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor MCS 

ATACADISTA DE MED. E PROD. FARMAC. LTDA 

firmam o presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade pregão 

eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa MCS ATACADISTA DE MED. E PROD. FARMAC. LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.968.511/0001-34, estabelecida na Avenida 

Santiago de Compostela, nº 351, Galpão 01, Parque Bela Vista - Salvador/BA, CEP: 40.279-

150, detentora do endereço eletrônico: mcs.hospitalar@hotmail.com, telefone (71) 3021-

5971, através de sua Representante Legal, a Sra. Sandra Domingues Almeida, portadora do 

CPF nº 789.807.805-59 em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e 

Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do 

processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

97 
Embalagem Tubular para 

Esterilização 50cmx100mt 
40 Rolos ZERMATT R$ 236,99 R$ 9.479,60 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 9.479,60 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 
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3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 
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3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

202
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 7 de 12 
 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

MCS ATACADISTA DE MED. E PROD. FARMAC. LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 22.968.511/0001-34 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

MCS ATACADISTA DE MED. E PROD. FARMAC. LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 22.968.511/0001-34 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor KIENTRO 

BRASIL LTDA firmam o presente compromisso visando 

prestação do fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa KIENTRO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 19.717.870/0001-04, estabelecida na Rua 24 de Outubro, 716, bairro Santa 

Cruz, CEP 13.974.391 – Itapira – SP, detentora do endereço eletrônico: kientro@outlook.com 

/ vendas.kientro@outlook.com, telefone (19) 3022 6045, através de sua Representante Legal, 

a Sra. Josiane Sabino Mattos, portadora do CPF nº 055.686.606-11 e do RG nº MG – 

12.745.047, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto 

Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo 

licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

121 
Fio cirúrgico estéril algodão sem agulha 45 cm 

pré-cortado n.º 0 - caixa c/24 unidades 
200 Caixas BRASUTURE R$ 48,48 R$ 9.696,00 

123 
Fio cirúrgico estéril algodão sem agulha 45 cm 

pré-cortado n.º 2 - caixa c/24 unidades 
80 Caixas BRASUTURE R$ 48,24 R$ 3.859,20 

127 Fio de nylon nº 05 c/ agulha caixa c/24 unidades 400 Caixas BRASUTURE R$ 27,48 R$ 10.992,00 

129 Fio de nylon nº02 c/ agulha caixa c/24 unidades 400 Caixas BRASUTURE R$ 27,48 R$ 10.992,00 

133 
Fio de sutura absorvível poliglactina 910 0 com 

agulha 4.0 cm c/ 36und 
90 Caixas BRASUTURE R$ 239,72 R$ 21.574,80 

134 
Fio de sutura absorvível poliglactina 910 1.0 com 

agulha 4.0 cm c/ 36und 
90 Caixas BRASUTURE R$ 239,66 R$ 21.569,40 

135 
Fio de sutura absorvível poliglactina 910 2.0 com 

agulha 4.0 cm c/ 36un 
90 Caixas BRASUTURE R$ 239,70 R$ 21.573,00 

142 
Fio de Sutura Seda Preta Trançada, caixa com 24 

unid, com agulha 1/2 CT 1,7cm 
100 Caixas MEDIX R$ 51,85 R$ 5.185,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 105.441,40 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 
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3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 
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3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 
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Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
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6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 
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8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 
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9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

KIENTRO BRASIL LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 19.717.870/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor ASLI 

COMERCIAL LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa ASLI COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.578.276/0001-14, estabelecida na Rua: Tenente Silveira, nº 675 – sala 

105 Centro – Florianópolis – SC – CEP: 88010-301, detentora do endereço eletrônico: 

asli@aslicomercial.com.br, telefone: (48) 3225-1318 / 3225-5143, através de seu 

Representante Legal, o Sr. Ciro Roberto da Silva, portador do CPF nº 355.944.119-68 e RG 

nº  6.271.420, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto 

Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo 

licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

166 

Kit cateter de acesso central contendo: 

01 cateter duplo lúmen 7Fr x 20cm, 

01 fio guia com avançador 

0.035”(0.89x600mm), 01 agulha 

introdutora de uso exclusivo para 

introdução do fio guia 

18Ga 1.06x65mm, 01 dilatador 10Fr 

x 15cm, 01 seringa fenestrada de uso 

exclusivo para auxílio na inserção do 

fio guia, 02 conectores livres de 

agulha e tampa 

500 Unidades ALIVE HEART R$ 84,00 R$ 42.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 42.000,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 
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número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 
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exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 
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3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

225
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 6 de 12 
 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 
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6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

ASLI COMERCIAL LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 01.578.276/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

ASLI COMERCIAL LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 01.578.276/0001-14 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA firmam o presente compromisso visando prestação 

do fornecimento objeto da licitação modalidade pregão 

eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.556.958/0001-76, estabelecida na : Rua Floriano Peixoto, nº 124 – Sala 1- Santa Paula 

– São Caetano do Sul – SP, CEP 09.541-350, detentora do endereço eletrônico: 

licitacao@alternativahosp.com.br / adm@alternativahosp.com.br / 

compras@alternativahosp.com.br, telefone (11) 97167 0254, através de sua 

Representante Legal, a Sra. Maria Jose Prando Cotta, portadora do RG nº 10.208.694-1-

SSP/SP e CPF nº 063.956.298-16, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-

25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

167 

Kit cateter de acesso central 

contendo: 01 cateter MONO lúmen 

16  x 20cm, 01 fio guia com 

avançador 0.035”(0.89x600mm), 01 

agulha introdutora de uso exclusivo 

para introdução do fio guia 

18Ga 1.06x65mm, 01 dilatador 10Fr 

x 15cm, 01 seringa fenestrada de uso 

exclusivo para auxílio na inserção do 

fio guia, 02 conectores livres de 

agulha e tampa 

50 Unidades BIOMEDICAL R$ 70,29 R$ 3.514,50 

282 
Tela cirúrgica 100% polipropileno 

estéril 15x20 cm 
80 Unidades WALTEX R$ 43,06 R$ 3.444,80 

283 
Tela cirúrgica 100% polipropileno 

estéril 20x20 cm 
80 Unidades WALTEX R$ 51,25 R$ 4.100,00 

284 
Tela cirúrgica 100% polipropileno 

estéril 26x36 cm 
100 Unidades WALTEX R$ 89,73 R$ 8.973,00 

285 
Tela cirúrgica 100% polipropileno 

estéril 30x30 cm 
100 Unidades WALTEX R$ 92,32 R$ 9.232,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 29.264,30 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 
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3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 

ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 
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3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 
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a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

237
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 6 de 13 
 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 
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6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
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de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 
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11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 43.556.958/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 43.556.958/0001-76 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

GUANAMBI DISTRIBUICAO DE INSUMOS 

HOSPITALARES LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa GUANAMBI DISTRIBUICAO DE INSUMOS HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.197.316/0001-04, 

estabelecida na Rua Ângelo de Souza, Lot. Por do Sol, n° 46 Bairro: Lot Por do Sol – 

Guanambi-BA, CEP:46.430-000, detentora do endereço eletrônico: 

gbidistribuicao@gmail.com, telefone (77) 99975 5424, através de sua Representante Legal, 

a Sra. Claudiane dos Santos Silva, portadora do CPF nº 059.273.595-82, em conformidade 

com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem 

registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
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2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

219 
Sabonete líquido 05 litros (galão) - 

AMOSTRA 
600 Galões FENIX R$ 19,66 R$ 11.796,00 

221 

SABONETE líquido, bactericida, 

de fragrância agradável, para 

saboneteiras de banheiros. 

Embalagem: com 01 litro, com 

dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro ou notificação na 

Anvisa/Ministério da Saúde) - 

AMOSTRA 

920 Frascos FALCAO R$ 7,00 R$ 6.440,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 18.236,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 
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número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 
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3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 
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3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
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4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 
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6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

GUANAMBI DISTRIBUICAO DE INSUMOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 49.197.316/0001-04  

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

GUANAMBI DISTRIBUICAO DE INSUMOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 49.197.316/0001-04  

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor PMI 

BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa PMI BRASIL IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 41.932.099/0001-47, estabelecida na Est. 

Geral Faz. do Sacramento I, s/n - Sala 01 – Águas Mornas – SC – Brasil – CEP 88.150-

000, detentora do endereço eletrônico: contato@pmibrasilmed.com.br, telefone: (48) 

2132 2358 / (48) 99145 2974, através de sua Representante Legal, a Sra. Camila 

Bornhausen do Santos, portadora do CPF nº 072.934.339-13 e RG nº 3436258, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

330 

Indicador químico, classe: classe 

II, tipo uso: interno, tipo: BOWIE 

DICK, apresentação: pacote para 

teste, características adicionais: 

para esterilização a vapor, 

componentes adicionais: alerta e 

indicador de processo. Indicador 

químico, classe II, BOWIE & 

DICK, 7 kg, para autoclaves a 

vapor. Pacote para teste pronto uso. 

Teste BOWIE-DICK constituído 

por folha impregnada com tinta 

termo química, atóxica, livre de 

metais pesados (chumbo, cadmio, 

mercúrio), em conformidade com a 

iso 11140-1, que após exposição de 

3,5 minutos a 134ºc, em autoclaves 

a vapor saturado sob pressão 

assistidas por bomba de vácuo, no 

ciclo de BOWIE DICK, muda 

uniformemente a sua cor; 

possibilita a leitura dos seguintes 

parâmetros: remoção de ar, 

penetração de vapor, ausência de 

gases não condensáveis, 

superaquecimento e de umidade de 

vapor. Acompanha guia para 

leitura de resultados; possui, na 

face externa da embalagem, 

indicador químico de processo 

(classe 1); dados de identificação, 

procedência, validade, responsável 

técnico e data de fabricação. 

400 Unidades 

CLEAN 

UP / 

BOWIE & 

DICK 

CLEAN 

TEST 

R$ 11,49 R$ 4.595,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 4.595,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
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3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 
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ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
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de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 
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3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

264
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 8 de 13 
 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

266
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 10 de 13 
 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
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10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

PMI BRASIL IMP. E EXP. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ/MF sob o nº CNPJ 41.932.099/0001-47 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

PMI BRASIL IMP. E EXP. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ/MF sob o nº CNPJ 41.932.099/0001-47 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor IS 8 

INTERNACIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD. 

HOSPITALARES LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD. HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.597.921/0001-

44, estabelecida na Alameda São Caetano, nº 1807 – CJ. 11 – Santa Maria – São Caetano do 

Sul - SP, CEP: 09.560-500, detentora do endereço eletrônico: licitacao@is8.com.br / 

is8.comercial@gmail.com, telefone (11) 3565 7705, através de seu Representante Legal, o 

Sr. Henrique Carvalho Candido, portador do CPF nº 398.650.408-75, em conformidade com 

a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem 

registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

332 

Indicador Biológico - Indicador 

Biológico Tipo: Terceira Geração, 

Apresentação: Autocontido, Ampola 

Com Meio De Cultura, Espécie: 

Bacillus Stearothermophillus, 

Características Adicionais: Resposta 

Em 1 Hora, Aplicação: Para 

Esterilização A Vapor 

400 Unidades 

IS8TEST 

/ KAJ-

LAB 

R$ 12,50 R$ 5.000,00 

333 

Indicador biológico para autoclave 

(esterilização a vapor), resposta em 3 

horas. Terceira geração, autocontido. 

Ampola com meio de cultura, bacillus 

stearothermophillus. Com registro na 

ANVISA. Caixa com 50 testes. - 

Indicador biológico para autoclave 

(esterilização a vapor), resposta em 3 

horas. Terceira geração, autocontido. 

Ampola com meio de cultura, bacillus 

stearothermophillus. Com registro na 

ANVISA. 

200 Unidades 

IS8TEST 

/ KAJ-

LAB 

R$ 14,00 R$ 2.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 7.800,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 
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3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 
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3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 
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Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
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6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 15 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD. HOSP. LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 30.597.921/0001-44 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 15 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD. HOSP. LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 30.597.921/0001-44 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 
Guanambi-BA, CEP 46.430-000 – Fone: 77 3452 4510 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026-25DP-FMS 

DISPENSA Nº 009-25DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032-25-FMS 

 

 

Contrato administrativo nº 026-25DP-FMS, 

que fazem entre si o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI-BA, por intermédio 

do Prefeito, e a empresa DROGARIA 

RIBEIRO E LIMA LTDA.  

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA, com sede na 

praça Henrique Pereira Donato, nº 90, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo prefeito, o SR. ARNALDO PEREIRA 

DE AZEVEDO, doravante denominado CONTRATANTE, e DROGARIA RIBEIRO E LIMA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.662.305/0001-31, 

estabelecida na Praça Pedro Francisco de Moraes, n.º 86, Centro – Guanambi-BA - CEP: 46.430-

000, neste ato representado pela Sra. Paula Leane Vieira Lima Gomes, portadora do CPF nº 

014.836.645-70, doravante denominado CONTRATADA tendo em vista o que consta nos autos do 

processo administrativo nº 032-25-FMS e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações aplicáveis a matéria, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa nº 009-25DP-FMS , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa visando a aquisição emergencial de medicamento, destinado ao atendimento 

de paciente do município, devido ao recebimento de ação civil do poder judiciário. 

 

Objeto da contratação: 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 
Guanambi-BA, CEP 46.430-000 – Fone: 77 3452 4510 

Item Descrição Quant. Und. Marca 
 Valor 

Unit.  
 Valor Total  

01 
DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 

50MG 
364 COMP 

Venvanse 

50mg 
R$ 21,75  R$ 7.917,00 

VALOR TOTAL R$ 7.917,00 

 

1.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. A Proposta do contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4 Da exigência da marca 

O Art. 41 da Lei 14.133/2021 indica que em caráter excepcional a administração poderá indicar ou 

excluir marca ou modelo, tanto de produto ou serviço. 

A indicação de marcas exigida no item 1 justifica-se por determinação judicial. 

 

AÇÃO JUDICIAL: 

PROCESSO CIVIL: 8068956-77.2024.8.05.0000 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia útil seguinte ao 

do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante 

da(o) Secretaria de Saúde de Guanambi. 

3.2 Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:  

a) Entregar os produtos dentro do prazo de no máximo 48 horas por se tratar de processo em 

caráter de urgência; 

b) A empresa contratada será responsável pela entrega dos itens; 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 
Guanambi-BA, CEP 46.430-000 – Fone: 77 3452 4510 

c) O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total 

recomendado pelo fabricante;  

d) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste contrato e demais documentos que 

compõem o processo; 

e) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste contrato e demais documentos que compõem o processo, 

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

f) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado;  

g) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo;  

3.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.917,00 (Sete mil, novecentos e dezessete reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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a) O pagamento à empresa será realizado mediante apresentação de nota fiscal, no valor do 

contrato, sendo a nota emitida e entregue para a Secretaria Municipal de Saúde, dentro do 

prazo de vigência do contrato; 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

c) O pagamento será realizado por depósito bancário ou boleto (no caso de depósito, as 

informações de banco, agência e conta-corrente devem estar descritas na nota fiscal);  

d) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal ao setor 

competente; 

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à  

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras; 

f) Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, conforme prescrito no art. 137, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de 

envio da nota fiscal, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços. 

9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.12 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos, nos termos do art. 37 da Lei Federal 13.709/2018. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% 

a 20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

1% a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8% do valor 

do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor 
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do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida. 
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a prestação de serviço correrão a conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo: 

Órgão: 3 - Fundo Municipal De Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 - Secretaria Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
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2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 

ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 

94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Guanambi, 15 de maio de 2025 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 

 

 

DROGARIA RIBEIRO E LIMA LTDA 

CNPJ/MF nº 38.662.305/0001-31 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

Nome: ________________________________________CPF nº__________________________ 

Nome: ________________________________________CPF nº__________________________ 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 
Guanambi-BA, CEP 46.430-000 – Fone: 77 3452 4510 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026-25DP-FMS 

DISPENSA Nº 009-25DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032-25-FMS 

 

ESPÉCIE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO 

OBJETO 

Contratação de empresa visando a aquisição emergencial de medicamento, destinado 

ao atendimento de paciente do município, devido ao recebimento de ação civil do poder 

judiciário. 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 3 - Fundo Municipal De Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 - Secretaria Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de 

Saúde 

Natureza da despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

BASE LEGAL 

Art. 75, inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base no disposto neste inciso”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 
R$ 7.917,00 (Sete mil, novecentos e dezessete reais). 

DATA DO 

CONTRATO 
15 de maio de 2025.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
06 (seis) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI. 

CONTRATADA DROGARIA RIBEIRO E LIMA LTDA - CNPJ/MF nº 38.662.305/0001-31 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026-25DP-FMS 

DISPENSA Nº 009-25DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032-25-FMS 

 

ESPÉCIE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO 

OBJETO 

Contratação de empresa visando a aquisição emergencial de medicamento, destinado 

ao atendimento de paciente do município, devido ao recebimento de ação civil do poder 

judiciário. 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 3 - Fundo Municipal De Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 - Secretaria Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de 

Saúde 

Natureza da despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

BASE LEGAL 

Art. 75, inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base no disposto neste inciso”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 
R$ 7.917,00 (Sete mil, novecentos e dezessete reais). 

DATA DO 

CONTRATO 
15 de maio de 2025.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
06 (seis) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI. 

CONTRATADA DROGARIA RIBEIRO E LIMA LTDA - CNPJ/MF nº 38.662.305/0001-31 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG 

CONTRATO N° 022-25PE-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

Projeto/Atividade: 10.122.004.2.040 – GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

Projeto/Atividade: 10.306.005.2.043 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 

VIGILIÂNCIA EM SAÚDE  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – GESTÃO DAS AÇÕES DO CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA – MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.305.005.2.073 – GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE 

TESTAGEM E ACONSELHAMENTO CTA/AIDS 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – GESTÃO DAS AÇÕES DO LACEN  

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 – GESTÃO DAS AÇÕES DA 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

Projeto/Atividade: 10.304.005.6.070 – GESTÃO DAS AÇÕES DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 95.611,70 (noventa e cinco mil seiscentos e onze reais e setenta centavos). 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 09 de maio de 2025 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
JM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ N° 13.106.469/0001-51 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG 

CONTRATO N° 022-25PE-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

Projeto/Atividade: 10.122.004.2.040 – GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

Projeto/Atividade: 10.306.005.2.043 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 

VIGILIÂNCIA EM SAÚDE  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – GESTÃO DAS AÇÕES DO CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA – MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.305.005.2.073 – GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE 

TESTAGEM E ACONSELHAMENTO CTA/AIDS 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – GESTÃO DAS AÇÕES DO LACEN  

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 – GESTÃO DAS AÇÕES DA 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

Projeto/Atividade: 10.304.005.6.070 – GESTÃO DAS AÇÕES DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 95.611,70 (noventa e cinco mil seiscentos e onze reais e setenta centavos). 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 09 de maio de 2025 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
JM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ N° 13.106.469/0001-51 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG 

CONTRATO N° 031-25PE-FME 

 

Resumo do objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, DE ACORDO COM 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND. – 30% 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Imposto  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – 

QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1550 – Transferência do Salário Educação  

 

12.361.002.2.028 GESTÃO DAS AÇOES DOS RECURSOS DO FNDE  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1569 – Outras transferências de recursos do FNDE 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 23.715,50 (vinte e três mil setecentos e quinze reais e cinquenta centavos). 

Vigência do contrato: 03 (três) meses 

Data do contrato: 09 de maio de 2025 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
JM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ N° 13.106.469/0001-51 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90- CENTROCEP 46.430-000 - 

GUANAMBI – BAHIA - CNPJ: 13.982.640/0001-90 

 

 

 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG 

CONTRATO N° 031-25PE-FME 

 

Resumo do objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, DE ACORDO COM 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND. – 30% 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Imposto  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – 

QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1550 – Transferência do Salário Educação  

 

12.361.002.2.028 GESTÃO DAS AÇOES DOS RECURSOS DO FNDE  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1569 – Outras transferências de recursos do FNDE 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 23.715,50 (vinte e três mil setecentos e quinze reais e cinquenta centavos). 

Vigência do contrato: 03 (três) meses 

Data do contrato: 09 de maio de 2025 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
JM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ N° 13.106.469/0001-51 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG 

CONTRATO N° 058-25PE-PMG 

 

Resumo do objetivo: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 6.122.004.2.009 - GESTÃO DAS AÇOES DA GUARDA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 201.003,40 (duzentos e um mil e três reais e quarenta centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 09 de maio de 2025 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
JM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ N° 13.106.469/0001-51 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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CONTRATO N° 058-25PE-PMG 
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DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

DESTINADOS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 6.122.004.2.009 - GESTÃO DAS AÇOES DA GUARDA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 201.003,40 (duzentos e um mil e três reais e quarenta centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 09 de maio de 2025 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
JM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ N° 13.106.469/0001-51 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

299
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 CONTRATOS

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001-25CO-PMG 

 
Página 1 de 1 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001-25CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006-25-FMS 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº. 067-25CO-FMS 
 

 

Resumo do objetivo: 
Contratação de empresa especializada de engenharia para a execução da obra de 
construção da Unidade Básica de Saúde – UBS de Belo Horizonte – Porte II, no 
Município de Guanambi-BA. 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Crédito da despesa: 

 ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
 SECRETARIA: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
 PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.005.1.029 – CONSTRUÇÃO, AMPL. E EQUIP. DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 FONTE: 1601 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de 
Estruturação 

Empenho da 
despesa: 

 GLOBAL 

Valor total  
Do contrato: 

 R$ 2.078.000,00. (dois milhões e setenta e oito mil reais 

 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses 

Data do contrato: 16/05/25 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – Prefeito Municipal 

Contratada: GRUPO ELITE LTDA, CNPJ nª 33.506.714/0001-25 
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Resumo do objetivo: 
Contratação de empresa especializada de engenharia para a execução da obra de 
construção da Unidade Básica de Saúde – UBS de Belo Horizonte – Porte II, no 
Município de Guanambi-BA. 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Crédito da despesa: 

 ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
 SECRETARIA: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
 PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.005.1.029 – CONSTRUÇÃO, AMPL. E EQUIP. DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 FONTE: 1601 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de 
Estruturação 

Empenho da 
despesa: 

 GLOBAL 

Valor total  
Do contrato: 

 R$ 2.078.000,00. (dois milhões e setenta e oito mil reais 

 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses 

Data do contrato: 16/05/25 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – Prefeito Municipal 

Contratada: GRUPO ELITE LTDA, CNPJ nª 33.506.714/0001-25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Daisy Camargo Guimaraes 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Dr. Beneval Castro Boa Sorte 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

02.05.2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Daisy Camargo Guimaraes 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Dr. Beneval Castro Boa Sorte 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

02.05.2025 
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 1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Franciele De Oliveira Teixeira 

Função  Auxiliar De Saúde Bucal 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
01 (Um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais 

Vigência do con-
trato 

15/05/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 
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2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
01 (Um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
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trato 

15/05/2025 até 31/12/2025 

 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

302
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 ATOS ADMINISTRATIVOS

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VEREADOR JACKSON 
PEREIRA BALEEIRO 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 16/05/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EMILY LOPES DE MATOS 
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Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EMILY LOPES DE MATOS 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 
End.: Gabinete Municipal, 1º andar – Fone: 77 3452-4661 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro Administrativo 
Guanambi-BA – CEP 46430-0000 
 

 
 
 

RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 
 
 

Contratado (a): BREHNER DO NASCIMENTO FERREIRA 

Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Local: Secretaria de Administração 

Vigência: 02/01/2025 a 31/12/2025 

Rescisão 16/05/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Janaina Pereira Da Silva 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Adelice Magda Rodrigues Pereira De 
Oliveira 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

12.05.2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Janaina Pereira Da Silva 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Adelice Magda Rodrigues Pereira De 
Oliveira 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

12.05.2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Natalia Vilas Boas Santos 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Profª Janete Alves Da Rocha 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 20 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de Um Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

12.05.2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Natalia Vilas Boas Santos 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Profª Janete Alves Da Rocha 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 20 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de Um Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

12.05.2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Zenaide Pereira Fernandes Silva 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Profª Celito Brito 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

02.05.2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  Zenaide Pereira Fernandes Silva 

FUNÇÃO  Professor (A) 

LOCAL  Escola Municipal Profª Celito Brito 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

02.05.2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

1° REVISÃO DE PREÇOS 

CONTRATO Nº 023-21PE-FMS 

PREGAO ELETRONICO N° 023-21PE-FMS 

 

1° REVISÃO DE PREÇOS 

CONTRATO Nº 023-21PE-FMS 

PREGAO ELETRONICO N° 023-21PE-FMS 

 

 1° REVISÃO DE PREÇOS referente ao contrato de prestação de serviços nº 023-21PE-FMS, 

Pregão Eletrônico Nº 023-21PE-FMS, por revisão de preços que entre si fazem o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado LEYLE DE CASSIA NEVES 

ARAÚJO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 007.026.065-61, doravante denominado 

CONTRATADA, conforme decisão exarada referente ao Pregão Eletrônico N° 023-21PE-FMS. 

 

DA JUSTIFICATIVA – Considerando o pedido de Revisão de Preços solicitado pela 

CONTRATADA, em que informam que diante da alta de preços ocorrida no mercado, elevando os 

custos com a manutenção do veículo, fato este público e notório e devidamente comprovados pela 

documentação anexa, após a plausabilidade legal do parecer jurídico; 

CONSIDERANDO o permissivo legal do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n°8666/93, que dispõe que 

os contratos poderão ser alterados por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA para “Contratação de 

empresa ou pessoa física para locação de veículos destinados à manutenção das atividades da 

Secretaria Municipal de Saúde” cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-21PE-FMS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

1° REVISÃO DE PREÇOS 

CONTRATO Nº 023-21PE-FMS 

PREGAO ELETRONICO N° 023-21PE-FMS 

 

AS CLÁUSULAS PRIMEIRA E SEGUNDA DO CONTRATO Nº 023-21PE-FMS, em nome 

de LEYLE DE CASSIA NEVES ARAÚJO, passam ter a seguinte redação, devido à revisão 

de preço do valor mensal de 15% que corresponde ao aumento mensal de R$ 675,00 (seiscentos 

e setenta e cinco reais).  

 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MENSAL 

ANTERIOR 

VALOR 

REEQUILIBRADO 

POR ITEM 

VALOR 

MENSAL 

APÓS 

REEQUILI

BRIO 

SALDO DO 

CONTRATO 

VALOR 

TOTAL DO 

REEQUILÍ

BRIO 

VALOR 

TOTAL APÓS 

REEQUILIBR

IO (02 

MESES) 

Locação de veículo caminhonete médio porte, cabine dupla 

com carroceria adaptada com grade, capacidade de carga 

1000kg ou superior, câmbio manual 5 marchas, tração 

traseira ou 4x4, motor 4 cilindros ou superior, potência 120 

cv ou superior, combustível diesel, ano/modelo a partir de 

2010, direção hidráulica, com reboque adaptado com grade e 

licenciado para transporte de cães - tipo S-10, hilux ou 

similar - Bom estado de conservação. 

 

MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

Motorista e combustível por conta do Fundo Municipal de 

Saúde. 

 

O veículo será destinado a apreensão de cães soltos em vias 

públicas da cidade e dos Distritos (Morrinhos, Mutans e 

Ceraíma) e o reboque para transporte dos cães após a 

castração. 

Veículo 

Esp/Carga Caminhonete / Carroceria aberta C.D / MMC 

/ L200 Outdoor / Ano Fab. 2011 / Mod. 2012 Placa: 

OCX6F54 / Renanvam: 00336578318 / Chassi: 

93XPNK740CCB80558 

 

Esp / Carga Reboque / Carroceria Aberta / Ano Fab. 

2019 / Mod. 2019 / Placa: PLU9I88 / Renavam: 

01199361604 / Chassi: 96BAB0521KG005239 

R$ 

4.500,00 
R$ 675,00 

R$  

5.175,00 

02 

MESES 

R$ 

1.350,00 

R$ 

10.350,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL INICIAL DO CONTRATO (REFERENTE AO 

ACUMULADO NOS ANOS DE 2021 / 2022 / 2023 / 2024 / 2025) 

VALOR DO 

REEQUILÍBRIO 

VALOR DO CONTRATO 

APÓS REEQUILÍBRIO 

R$ 189.000,00 R$ 1.350,00 R$ 190.350,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:42 horas do dia 16/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou utilize o código QR.

309
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 16 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3389 OUTROS DOCUMENTOS

  

                       

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

1° REVISÃO DE PREÇOS 

CONTRATO Nº 023-21PE-FMS 

PREGAO ELETRONICO N° 023-21PE-FMS 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

A Cláusula segunda da CONTRATO N° 023-21PE-FMS, em nome da pessoa física LEYLE 

DE CASSIA NEVES ARAÚJO passa ter a seguinte redação, devido à revisão de preço, do 

contrato, que corresponde a R$ 1.350,00 (Hum mil, trezentos e cinquenta reais) que 

corresponde a cerca de perfazendo-se um valor global de R$ 190.350,00 (Cento e noventa mil, 

trezentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 12 de maio de 2025.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do município de Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

LEYLE DE CASSIA NEVES ARAÚJO 

CPF sob o nº 007.026.065-61 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

 

Nome: _________________________________________CPF: ________________________  

 

Nome: _________________________________________CPF: ________________________  

 

  

                       

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

1° REVISÃO DE PREÇOS 

CONTRATO Nº 023-21PE-FMS 

PREGAO ELETRONICO N° 023-21PE-FMS 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

A Cláusula segunda da CONTRATO N° 023-21PE-FMS, em nome da pessoa física LEYLE 

DE CASSIA NEVES ARAÚJO passa ter a seguinte redação, devido à revisão de preço, do 

contrato, que corresponde a R$ 1.350,00 (Hum mil, trezentos e cinquenta reais) que 

corresponde a cerca de perfazendo-se um valor global de R$ 190.350,00 (Cento e noventa mil, 

trezentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 12 de maio de 2025.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do município de Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

LEYLE DE CASSIA NEVES ARAÚJO 

CPF sob o nº 007.026.065-61 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

 

Nome: _________________________________________CPF: ________________________  

 

Nome: _________________________________________CPF: ________________________  
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Praça Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro 

Guanambi-BA – Fone: (77) 3452 4510 

Página 1 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

                                                                    

 

PRIMEIRA REVISÃO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-24SRP-FMS 

PREGAO ELETRONICO N° 008-24PE-FMS 

 

 

 REVISÃO DE PREÇOS REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 065-

24SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS, POR REEQUILIBRIO DE 

VALORES QUE ENTRE SI FAZEM, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa GFM 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 50.972.910/0001-04, estabelecida na  Rua Suma Itinose, 830, Icaray, Aracatuba 

- SP, CEP: 16020-365, através de sua Representante Legal, o Sra. Luana Ellen Genegim 

Nunes, doravante designada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, 

tendo em vista o que consta nos autos do processo administrativo no 012-24-FMS e em 

observância às disposições da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis a matéria, resolvem celebrar o primeiro Termo Aditivo, a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 065-24SRP-FMS para fornecimento de produtos, em 

conformidade com o Pregão Eletrônico N° 008-24PE-FMS, que se regerá pela Lei n.º 

14.133/2024 e alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

DA JUSTIFICATIVA – Considerando o Pedido de Revisão de Preços solicitado pela 

Fornecedora, diante da alta de preços ocorrida no mercado, conforme documentos 

apresentados.  

 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 1.803 de 22/01/2024, no inciso I do Art. 

24, prevê a possibilidade jurídica de reequilibrio econômico-financeiro na ARP, assim 

como nos contratos administrativos explicitado no Art. 124 da Lei 14.133/21, quando os 

preços registrados devem ser revisados logo que sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,  
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Praça Henrique Pereira Donato, nº 90 – Centro 

Guanambi-BA – Fone: (77) 3452 4510 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

     

CONSIDERANDO que o reajuste deve incidir tão somente na quantidade restante dos 

itens (saldo). 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

de materiais descartáveis de copa e cozinha a serem utilizados na UPA 24 horas e Hospital 

Municipal de Guanambi. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA:  

1.2.1 GFM PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 50.972.910/0001-04, estabelecida na  Rua Suma Itinose, 830, 

Icaray, Aracatuba - SP, CEP: 16020-365, detentora do endereço eletrônico 

atendimento@gfmprodutos.com.br , telefone (18) 99129-8535, através de seu 

Representante Legal, o Sra. Luana Ellen Genegim Nunes. 

 

1.2.2 A Cláusula Segunda da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-24SRP-FMS, 

em nome da empresa GFM PRODUTOS E SERVICOS LTDA, passa ter a seguinte 

redação, devido à revisão com reequilíbrio de preço, da Ata, de R$ 8.139,43 (oito mil, 

cento e trinta e nove reais e quarenta e três centavos) que corresponde a cerca de 12,49% 

aproximadamente, perfazendo-se um valor global de R$ 73.292,34 (setenta e três mil, 

duzentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos). 

ITEM  DESCRIÇÃO  QTDE   MARCA  
 VALOR 

UNIT R$   

 VALOR UNIT 

APÓS 

REEQUILÍBRIO  

 VALOR 

REAJUSTADO 

POR ITEM  

 SALDO 

CONTRATUAL  

 VALOR DO 

REEQUILÍBRIO 

3 

Copo descartável 

com resina 

termoplástica 

branca ou 

translúcida com 

capacidade de 200 

ml, medindo 

aproximadamente 

07 cm de diâmetro 

na boca, 4,5 de 

diâmetro no fundo 

e 8 cm de altura.  

CX MINASCOPO  109,87  R$ 126,38   R$ 16,51  493  R$ 8.139,43  
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

 

 

 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.  

 

 

Guanambi-BA,  05 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

GFM PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ sob o nº 50.972.910/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:_________________________________________CPF:____________________ 

 

Nome:_________________________________________CPF:____________________ 
 

VALOR TOTAL DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
VALOR REEQUILÍBRIO 

VALOR TOTAL DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS APÓS 

REEQUILÍBRIO 

R$ 65.152,91 R$ 8.139,43 R$73.292,34 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0988-CD69-F2F9-04BB-5688 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0988-CD69-F2F9-04BB-5688

Hash do Documento
c40dbbb4398bd820796011431bd4e7aa4d00a139303d369bf695afce6f4e52bf

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/05/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 16/05/2025 18:42 UTC-03:00
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